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LEI Nº 9.247, DE 04 DE OUTUBRO DE 2019.  
Dispõe sobre denominação de estrada de terra (via não oficial) no bairro 
Água das Pedras, neste Município e revoga a Lei nº 8.625/17.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  9  2  4  7
     
Art. 1º Fica denominada de “Euclydes Christofoletti”, Cidadão Prestante, a 
Estrada de Terra, via não oficial, localizada próximo à Rua Jacob Canale, 
no bairro Água das Pedras, neste Município, nas coordenadas em SIRGAS 
2000 E=224861.1231 e N=7479178.9537.

Art. 2º Fica expressamente revogada a Lei Municipal nº 8.625, de 9 de 
março de 2017.

At. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, 04 de outubro de 2019.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT 
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Paulo Roberto de Campos.

LEI Nº 9.248, DE 09 DE OUTUBRO DE 2019.  
Dispõe sobre denominações de vias públicas e de Ponte no bairro Santa 
Terezinha, neste Município e revoga as Leis nº 3.520/92 e nº 6.509/09.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  9  2  4  8
     
Art. 1º Fica denominada de “Rua Adelmo Cavagioni”, Cidadão Prestante, a 
via que tem início no cruzamento das Ruas Dona Antonia, Virgilio da Silva 
Fagundes e Nossa Senhora do Carmo, seguindo até encontrar a Ponte 
Moacyr Bernardino, no bairro Santa Terezinha, neste Município.

Art. 2º Fica denominada de “Rua Teresinha Beatrice Venturini Dorta”, prolon-
gamento, a via com início na Rua de mesmo nome, antiga Rua 06 (seis) do 
loteamento Jardim São Vicente II, seguindo até encontrar a Ponte Moacyr 
Bernardino, no bairro Santa Terezinha, neste Município.

Art. 3º Fica denominada de “Ponte Moacyr Bernardino”, Cidadão Prestante, 
a Ponte Estaiada, localizada sobre o Rio Corumbataí, com início na Rua 
Adelmo Cavagioni, seguindo até encontrar o prolongamento da Rua Tere-
sinha Beatrice Venturini Dorta, no bairro Santa Terezinha, neste Município.

Art. 4º Ficam expressamente revogadas as Leis nº 3.520, de 28 de outubro 
de 1992 e nº 6.509, de 01 de julho de 2009.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, 09 de outubro de 2019.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT 
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autoria do Projeto: Comissão de Legislação, Justiça e Redação.

DECRETO Nº 18.043, DE 08 DE OUTUBRO DE 2019.
Transfere dotações orçamentárias da ordem de R$ 225.000,00.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, e
  
     CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 9.097, de 17 de de-
zembro de 2018 e no art. 16 da Lei nº 9.026, de 14 de setembro de 2018, 
que autoriza o Poder Executivo a realizar, por decreto, a transposição, o 
remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de pro-
gramação para outra ou de um órgão para outro, até o limite de 10% (dez 
por cento) do total das receitas previstas, nos termos do que dispõe o art. 
167, inciso VI, da Constituição da República Federativa do Brasil, desde 
que obedeça aos dispositivos da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 
de 2000 – Lei de Responsabilidade na Gestão Fiscal,

D E C R E T A

Art. 1º Fica transferida a importância de R$ 225.000,00 (duzentos e vinte 
e cinco mil reais), constante do Orçamento-Programa para o exercício de 
2019, assim discriminada:

Das dotações:
1) 02 02011 0412200042001 339039 Outros Serv. de Terceiros - P.J.: R$ 32.000,00
2) 02 02011 0412200042004 339039 Outros Serv. de Terceiros - P.J.: R$ 23.000,00
3) 02 02011 0413100022007 339039 Outros Serv. de Terceiros - P.J.: R$ 20.000,00
4) 02 02012 2266100292103 339039 Outros Serv. de Terceiros - P.J.: R$ 150.000,00

Para a dotação:
1) 02 02011 0413100022003 339039 Outros Serv. de Terceiros - P.J.: R$ 225.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 08 de outubro de 2019.

BARJAS NEGRI 
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

JOSÉ ANTONIO DE GODOY
Secretário Municipal de Governo e Desenvolvimento Econômico

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa 

DECRETO Nº 18.045, DE 08 DE OUTUBRO DE 2019.
A Prefeitura do Município de Piracicaba doa ao Caldeirão Futebol Clube, 
mesas que especifica.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 42, II, “a”, da Lei Orgânica do Município 
de Piracicaba, bem como, na alínea “a”, do inciso II, do art. 17 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e, ainda, o fato de que os bens a serem 
doados são inservíveis à Prefeitura Municipal,

D E C R E T A

Art. 1º A Prefeitura do Município de Piracicaba doa ao Caldeirão Futebol 
Clube, inscrito no CNPJ sob nº 10.993.028/0001-20, 01 (uma) mesa para 
docente, com gaveta, marca: Martinucci, cor: argila, patrimônio: 191.208, 
no valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais); 03 (três) mesas para aluno, 
marca: Martinucci, medidas: 0,80x0,60 centímetros, cor: argila, patrimônios: 
191.290, 191.298 e 191.307, no valor unitário de R$ 70,00 (setenta reais); 
01 (uma) mesa para docente, com gavetas, cor: argila, sem patrimônio, no 
valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais), perfazendo um total de R$ 450,00 
(quatrocentos e cinquenta reais) em bens alienados, conforme especificado 
em Ata, Laudo de Avaliação e Fichas Cadastrais de Bens Patrimoniais que 
integram o presente Decreto.
  
Art. 2º Fica o Departamento de Material e Patrimônio autorizado a dar baixa 
no patrimônio da Prefeitura Municipal dos bens objeto do presente Decreto.
   
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 08 de outubro de 2019.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

EVANDRO SOUZA EVANGELISTA
Secretário Municipal de Administração

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

__________
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DECRETO Nº 18.046, DE 08 DE OUTUBRO DE 2019.
Recebe em doação, sem ônus ou encargos para a Prefeitura do Município 
de Piracicaba, da empresa ELRING KLINGER DO BRASIL LTDA., bens 
que especifica.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º A Prefeitura do Município de Piracicaba recebe em doação, sem 
ônus ou encargos, da empresa ELRING KLINGER DO BRASIL LTDA., 
inscrita no CNPJ sob nº 01.576.749/0001-44, bens perfazendo um total de 
R$ 9.713,01 (nove mil, setecentos e treze reais e um centavo), conforme 
descrevem a Ata, o Laudo de Avaliação, o Termo de Doação e as Notas 
Fiscais que integram o presente Decreto.
§ 1º Os bens ora recebidos foram doados em cumprimento ao Termo de 
Ajustamento de Conduta – TAC nº 000068.2010.15.000/7, firmado junto à 
Procuradoria Regional do Trabalho da 15ª Região. 
§ 2º Os bens de que trata o caput do presente artigo serão destinados à 
Secretaria Municipal de Saúde, para uso da Unidade de Pronto Atendimento 
“Dr. Fortunato Losso Neto - UPA Piracicamirim”.

Art. 2º Fica o Departamento de Material e Patrimônio autorizado a cadas-
trar, no patrimônio da Prefeitura Municipal, os bens objeto deste Decreto.
  
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 08 de outubro de 2019.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

EVANDRO SOUZA EVANGELISTA
Secretário Municipal de Administração

LUÍS FERNANDO DE LIMA NUNES BARBOSA
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde

   
MILTON SÉRGIO BISSOLI

Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

__________
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DECRETO Nº 18.047, DE 08 DE OUTUBRO DE 2019.
Nomeia Camilo Antônio Barioni como ordenador de despesas da Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º Fica nomeado CAMILO ANTÔNIO BARIONI, como ordenador de 
despesas da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, 
no período de 21 de outubro a 04 de novembro de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos de 21 de outubro a 04 de novembro de 2019.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 08 de outubro de 2019.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

 
     

 LEI Nº 9.249, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019.  
 Introduz alterações à Lei nº 2.840/87 que “dispõe sobre a estrutura adminis-
trativa do Instituto de Previdência e Assistência Social dos Funcionários Muni-
cipais de Piracicaba, reorganiza os seus serviços  e o seu respectivo quadro 
administrativo e dá outras providências”, modificada pelas Leis nº 5.448/04, nº 
7.234/11 e nº  7.988/14 e pelas Leis Complementares nº 219/08 e nº 227/08.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,
Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  9  2  4  9
     
Art. 1º O Título II do Capítulo I da Lei nº 2.840, de 30 de junho de 1987, 
alterado pela Lei nº 7.988, de 24 de setembro de 2.014, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“TÍTULO II
DA ESTRUTURA DE DIREÇÃO DO IPASP

Art. 3º A estrutura administrativa do Instituto de Previdência e Assistência Social dos 
Funcionários Municipais de Piracicaba - IPASP compõe-se dos seguintes órgãos:
I - Presidência e Vice-Presidência;
II - Comitê de Investimentos;
III - Conselho Deliberativo; 
IV - Conselho Fiscal.
§ 1º O Instituto será gerenciado por um Presidente e um Vice-Presidente, 
eleitos dentre servidores públicos municipais contratados sob o regime 
estatutário, ativos ou inativos, com maior número de votos válidos obtidos 
em eleição secreta e geral de todos os segurados do Instituto, observadas 
as disposições contidas na presente Lei.
§ 2º O Presidente do IPASP e o Vice-Presidente após eleição serão nomea-
dos por ato do Prefeito Municipal.
§ 3º O Presidente do IPASP e o Vice-Presidente, os membros integrantes 
do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal deverão ser:
I - servidores públicos titulares de cargo de provimento efetivo, contratados 
sob o regime estatutário com, no mínimo, 3 (três) anos de efetivo exercício 
no serviço público do Município de Piracicaba ou servidores públicos mu-
nicipais inativos vinculados ao IPASP;
II - eleitos ou nomeados na forma desta Lei, dentre pessoas de reconhecida 
capacidade e conhecimentos de administração pública e com reputação ilibada;
III - os candidatos aos cargos de Presidente e de Vice-Presidente deverão 
possuir formação de nível superior em qualquer área do conhecimento e 
às funções de Conselheiro Fiscal do Instituto deverão possuir formação 
de nível superior em Administração, Contabilidade, Economia ou Direito;
IV - os candidatos às funções de Conselheiro Deliberativo deverão contar 
com formação, no mínimo, de nível médio.   

Art. 4º Não poderão ser eleitos como Presidente e membros do Comitê de 
Investimento do Instituto:
I - os candidatos que apresentem atestado positivo de antecedentes criminais;
II - os candidatos que tenham sofrido condenação criminal transitada em 
julgado por crime contra o patrimônio ou contra a administração pública;
III - os candidatos que tenham sofrido penalidade administrativa por infração 
à legislação da seguridade social, inclusive previdência complementar, e 
que tenham sido definitivamente responsabilizados por ato de improbidade 
administrativa, enquanto perdurar o cumprimento da pena. 

Art. 5º Não poderão integrar o Conselho Deliberativo ou o Conselho Fiscal 
do IPASP, ao mesmo tempo, representantes que guardem entre si relação 
conjugal ou de parentesco consanguíneo ou afim até o terceiro grau.

Da Presidência do Instituto

Art. 6º O Presidente do IPASP ocupará cargo em comissão, com remune-
ração equivalente ao de Secretário Municipal e o Vice-Presidente ocupará 
cargo em comissão não remunerado, sendo remunerado apenas quando 
assumir o cargo de Presidente, nos casos previstos neste artigo.

§ 1º O Presidente terá mandato de 03 (três) anos, não podendo participar do 
processo eletivo seguinte e nem ser indicado para o Comitê de investimento 
no período subsequente ao término do mandato.
§ 2º O Vice-Presidente terá mandato de 03 (três) anos e o direito a con-
correr na próxima eleição ao cargo de Presidente do IPASP, desde que 
não tenha assumido a Presidência por prazo superior a 90 (noventa) dias, 
consecutivos ou alternados.
§ 3º As atribuições do Presidente do IPASP são aquelas constantes do 
ANEXO III, que fica fazendo parte integrante da presente Lei. 
§ 4º Ocorrendo o impedimento temporário ou definitivo do Presidente, o Vice 
Presidente poderá assumir seu cargo por prazo determinado ou até o final 
do mandato, quando o cargo de Vice-Presidente ficará vago.
§ 5º Ocorrendo impedimento definitivo ou a vacância do cargo de Presidente 
e estando vago o cargo de Vice-Presidente, assumirá o cargo o Presidente 
do Conselho Deliberativo que deverá convocar novas eleições, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, para eleger o Presidente do IPASP e o Vice-
-Presidente pelo tempo restante do mandato, desde que este seja por prazo 
superior a 180 (cento e oitenta) dias, caso este prazo venha a ser menor, 
permanecerá o Presidente do Conselho Deliberativo respondendo pelo 
IPASP até o final do mandato. 
 

Do Comitê de Investimentos
Art. 7º Fica instituído o Comitê de Investimentos, órgão de assessoramento 
da Presidência do IPASP, na formulação do processo decisório e na execu-
ção e acompanhamento da política e das diretrizes gerais de investimentos 
do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS do IPASP. 
§ 1º Os membros integrantes do Comitê de Investimentos deverão manter 
vínculo com o RPPS ou com o Município de Piracicaba, na qualidade de 
servidor titular de cargo efetivo ou de livre nomeação e exoneração. 
§ 2º O Comitê de Investimentos será composto por 05 (cinco) membros, sendo:
I - pelo Presidente do IPASP, a quem caberá a Presidência do Comitê; 
II - 1 (um) membro indicado pelo Presidente do IPASP, não podendo a indi-
cação recair sobre o seu Vice-Presidente e sobre o Presidente do mandato 
imediatamente anterior; 
III - 2 (dois) membros originários do Conselho Deliberativo, eleitos dentre 
seus pares;
IV - pelo gestor de investimento do IPASP.
§ 3º O mandato dos membros do Comitê de Investimentos coincidirá com o 
dos membros que o integram, podendo ser substituídos a qualquer tempo, 
mediante justificativa ou solicitação. 
§ 4º A maioria dos membros integrantes do Comitê de Investimentos de-
verá comprovar a aprovação em exame de certificação em investimentos, 
organizado por entidade autônoma de reconhecida capacidade técnica e 
difusão no mercado brasileiro de capitais, de acordo com o conteúdo mínimo 
definido pelo Ministério da Previdência Social - MPS. 
§ 5º Os membros do Comitê de Investimentos terão acesso a todas as 
informações relativas aos processos de investimentos e movimentação de 
recursos do RPPS.
§ 6º Todas as deliberações e decisões do Comitê de Investimentos serão 
registradas em atas.
§ 7º O Comitê de Investimentos reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por 
mês, e extraordinariamente, quando convocado pela maioria simples de 
seus membros, pelo Presidente do IPASP ou pelo Presidente do Conselho 
Deliberativo, sendo que suas reuniões deverão se iniciar com a presença 
de, pelo menos, 2/3 (dois terços) dos seus membros.
§ 8º As atribuições do Comitê de Investimentos serão definidas por meio 
de regimento interno aprovado pelo Conselho Deliberativo, observando-
-se o disposto na Resolução do Conselho Monetário Nacional - CMN nº 
3.922/2010, na Portaria MPS nº 519/2011 e em suas alterações.
§ 9º As funções desempenhadas pelos membros do Comitê serão conside-
radas de relevância para o Instituto, não recebendo seus membros qualquer 
remuneração ou gratificações pelos serviços prestados.

Do Conselho Deliberativo
Art. 8º O Conselho Deliberativo, órgão de deliberação colegiada e orien-
tação superior do IPASP, ao qual compete fixar as políticas, as normas e 
as diretrizes gerais de administração, conforme atribuições constantes do 
ANEXO III da presente Lei.
§ 1º O Conselho Deliberativo do IPASP será composto pelos 07 (sete) 
candidatos mais votados, eleitos em votação secreta e geral por todos 
os segurados do regime, na forma prescrita nesta Lei, sendo os demais 
candidatos considerados suplentes.
§ 2º Os membros do Conselho Deliberativo serão empossados pelo Pre-
sidente do IPASP para um mandato de 3 (três) anos, coincidindo com o 
mandato da Presidência, não sendo permitida a reeleição para Conselheiro.
§ 3º O presidente do Conselho, que terá voto de qualidade, será o candidato 
com o maior número de votos recebidos no pleito eleitoral.
§ 4º O segundo candidato mais votado será considerado o Secretário 
do Conselho Deliberativo, cabendo a ele responder pela Presidência do 
Conselho, em caso de ausências, afastamentos ou vacância da função.
§ 5º No caso de ausência ou impedimento temporário de membro efetivo do 
Conselho Deliberativo este será substituído por seu suplente, sendo que nos 
casos de vacância, o suplente assumirá a função até a conclusão do mandato. 
§ 6º Será automaticamente destituído do mandato o membro que deixar de 
comparecer, injustificadamente, a três reuniões ordinárias consecutivas ou 
em quatro intercaladas no mesmo ano.
§ 7º Será lavrada ata pelo Secretário, em livro próprio, de todas as reuniões 
do Conselho Deliberativo e publicadas no site do IPASP.
§ 8º Os membros do Conselho Deliberativo do IPASP serão obrigatoriamente 
dispensados de suas respectivas atribuições nos órgãos da Administração Dire-
ta e Indireta, quando participarem de reuniões ordinárias ou extraordinárias do 
Conselho ou quando forem convocados para atividades oficiais do IPASP, sem 
qualquer prejuízo às suas carreiras e seus vencimentos e vantagens. 
§ 9º As decisões do Conselho Deliberativo deverão ser encaminhadas ao 
Presidente do IPASP para conhecimento e publicação no site do Instituto.
§ 10. O regimento interno do Conselho Deliberativo deverá ser aprovado 
em ata, devendo estabelecer a organização e normas de funcionamento, 
sendo baixado por Resolução do Presidente do Instituto.
Art. 9º Os membros do Conselho Deliberativo farão jus ao recebimento 
mensal de gratificação para participação em todas as reuniões ordinárias 
e extraordinárias, conforme percentuais a seguir descritos: 

I - Presidente do Conselho Deliberativo: 5% (cinco por cento) da remune-
ração do Presidente do Instituto;
II - Secretário: 4% (quatro por cento) da remuneração do Presidente do Instituto;
III - demais Conselheiros: 3% (três por cento) da remuneração do Presi-
dente do Instituto.
Parágrafo único. Em caso de faltas às reuniões do Conselho Deliberativo, 
a gratificação será paga proporcionalmente ao número de reuniões a que 
comparecerem.

Art. 10. O Conselho Deliberativo reunir-se-á mensalmente, em sessões 
ordinárias e, extraordinariamente, quando convocado pelo seu Presidente ou 
a requerimento de 1/3 (um terço) de seus membros ou do Conselho Fiscal. 
§ 1º O quórum mínimo para instalação do Conselho é de 4 (quatro) membros.
§ 2º As decisões do Conselho Deliberativo serão tomadas por maioria 
simples dos votos.
§ 3º O Presidente do IPASP terá assento nas reuniões do Conselho Delibe-
rativo, sempre que convocado ou convidado para prestar informações aos 
membros do Conselho, com direito a voz, mas sem voto.

Da Eleição da Presidência do IPASP e do Conselho Deliberativo
Art. 11. Os candidatos à Presidente e Vice-Presidente deverão fazer suas inscri-
ções para o pleito, devendo no ato estar na posse de seus direitos de segurados.
§ 1º As inscrições para Presidência e Vice-Presidência do IPASP deverão ser 
formuladas em chapa enquanto as inscrições para o Conselho Deliberativo 
serão realizadas de forma individual.
§ 2º Não poderá inscrever-se o segurado que não estiver rigorosamente 
em dia com as suas contribuições para com o Instituto.
§ 3º Ao fazer a inscrição o candidato deverá apresentar comprovante de esco-
laridade.
§ 4º As eleições para a Presidência, Vice-Presidência e para membro do Conselho 
Deliberativo do IPASP serão realizadas até a primeira quinzena de dezembro.
§ 5º A convocação de eleições será feita pelo atual Presidente do Instituto, 
por edital publicado ao menos 02 (duas) vezes, no Diário Oficial do Município, 
com intervalo de 72 (setenta e duas) horas entre uma e outra publicação, 
sendo a última com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do pleito.
§ 6º O Presidente do Instituto, ao convocar as eleições, designará o local, 
dia e hora, bem como determinará as demais instruções necessárias à 
realização dos pleitos.
§ 7º O voto será dado através de cédula única, oficial, contendo as chapas 
para Presidência e Vice-Presidência e os candidatos para o Conselho 
Deliberativo em ordem alfabética, na qual o votante assinalará em uma 
chapa para Presidência e Vice-Presidência e um único nome para o Con-
selho Deliberativo.
§ 8º Havendo empate entre dois ou mais candidatos, será considerado, para 
efeito de classificação, o que tiver a inscrição mais antiga no Instituto e, se 
persistir o empate, o que apresentar maior tempo de serviço municipal, seja 
na Administração Direta, Indireta ou Câmara Municipal.
§ 9º As reclamações contra eventuais irregularidades ocorridas durante os 
pleitos deverão ser feitas por escrito ao Presidente do Instituto, nas 24 (vinte 
e quatro) horas seguintes ao encerramento das eleições.

Art. 12. A nomeação do Presidente e Vice-Presidente deverão ocorrer até 
o dia 31 de dezembro do ano da eleição, com início do mandato em 01 de 
janeiro do ano subsequente, quando serão empossados os Conselheiros 
eleitos no primeiro dia útil de janeiro.

Do Conselho Fiscal
Art. 13. O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização da gestão e de controle 
interno do IPASP.  
§ 1º O Conselho Fiscal será composto por 05 (cinco) membros efetivos, 
dentre os servidores contratados sob regime estatutário, escolhidos da 
seguinte forma: 
I - 1 (um) membro efetivo indicado pelo Chefe do Poder Executivo;
II - 1 (um) membro efetivo indicado pelo Poder Legislativo;
III - 1 (um) membro efetivo indicado pela entidade representativa dos servidores 
aposentados e pensionistas, regularmente constituída há mais de 03 (três) anos, 
com comprovada atividade no Município durante todo este período;
IV - 1 (um) membro efetivo indicado pelo Serviço Municipal de Água e 
Esgoto de Piracicaba;
V - 1 (um) membro efetivo indicado pelo Sindicato dos trabalhadores Muni-
cipais de Piracicaba, Águas de São Pedro, Saltinho e Região.
§ 2º Os membros titulares do Conselho Fiscal serão nomeados para um 
mandado de 03 (três) anos, coincidindo com o mandato da Presidência do 
IPASP, sendo permitida uma única recondução, podendo ser substituídos, 
a qualquer tempo, mediante justificativa ou solicitação.
§ 3º Aos membros do Conselho Fiscal será exigida a formação de nível 
superior em uma das seguintes áreas: administração, contabilidade, eco-
nomia ou direito.
§ 4º O Presidente e o Secretário do Conselho Fiscal serão eleitos dentre 
seus pares, na primeira reunião.
§ 5º No caso de ausência ou impedimento temporário, o presidente do 
Conselho Fiscal será substituído pelo conselheiro que for por ele designado 
e no caso de vacância caberá aos conselheiros em exercício eleger, dentre 
seus pares, aquele que preencherá a função até a conclusão do mandato.
§ 6º No caso de vacância da função de membro efetivo do Conselho Fiscal, 
caberá ao órgão ou entidade descrito no § 1º, retro, indicar um novo membro 
para cumprir o restante do mandato.
§ 7º Perderá o mandato o membro efetivo do Conselho Fiscal que deixar de 
comparecer, injustificadamente, a três reuniões consecutivas ou em quatro 
intercaladas no mesmo ano.
§ 8º O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês ou, 
extraordinariamente, quando convocado por seu presidente ou por, no 
mínimo, 3 (três) conselheiros.
§ 9º O quórum mínimo para instalação de reunião do Conselho Fiscal é 
de 3 (três) membros e as decisões do Conselho Fiscal serão tomadas por 
maioria simples dos votos.
§ 10. O regimento interno do Conselho Fiscal deverá ser aprovado em 
ata, que estabelecerá sua organização e normas de funcionamento e será 
baixado por Resolução do Presidente do Instituto.
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Art. 14. Os membros do Conselho Fiscal farão jus ao recebimento mensal 
de gratificação para participação em todas as reuniões ordinárias e extraor-
dinárias, conforme percentuais a seguir descritos:
I - Presidente do Conselho Fiscal: 5% (cinco por cento) da remuneração 
do Presidente do Instituto;
II - Secretário: 4% (quatro por cento) da remuneração do Presidente do 
Instituto;
III - demais Conselheiros: 3% (três por cento) da remuneração do Presi-
dente do Instituto.
Parágrafo único. Em caso de faltas às reuniões do Conselho Fiscal, a gratificação 
será paga proporcionalmente ao número de reuniões a que comparecerem.

Do Processo de Apuração de Infrações Administrativas do Presidente, Vice-
-Presidente, membros do Conselho Deliberativo e membros do Conselho Fiscal

Art. 15. O Presidente do IPASP, os procuradores com poderes de gestão, os 
membros do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal responderão admi-
nistrativamente pelos danos e prejuízos que causarem, por ação ou omissão, 
ao IPASP ou ao RPPS, bem como pelas infrações a presente Lei, indepen-
dentemente da apuração de eventuais responsabilidades cíveis ou criminais. 

Art. 16. A infração de qualquer dispositivo desta Lei ou de regimentos 
internos e atos normativos que a regulamentem, para a qual não haja 
penalidade expressamente cominada em lei específica, sujeita a pessoa 
física responsável, conforme o caso e a gravidade da infração, às seguintes 
penalidades administrativas:
I - advertência;
II - multa pecuniária;
III - inabilitação temporária para o exercício do cargo de direção ou de 
membro dos Conselhos Deliberativo e Fiscal;
IV - exclusão do quadro.
§ 1º A responsabilidade pela infração é imputável a quem lhe der causa ou 
para ela concorrer.
§ 2º Responderão solidariamente com o infrator todo aquele que, de qualquer 
modo, concorrer para a prática da infração.
§ 3º As penalidades previstas neste artigo serão aplicadas pelo Presidente 
do IPASP, após o devido processo legal que deverá contar com a instrução 
da Assessoria Jurídica do Instituto. 
§ 4º Caso a infração tenha sido praticada pelo Presidente do IPASP caberá 
ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades cabíveis.
§ 5º Os valores das multas pecuniárias serão baixados por ato do Presidente 
do IPASP, cabendo atualização anual de seus valores, de acordo com o 
índice oficial adotado pelo Município.

Art. 17. As infrações serão apuradas mediante processo administrativo que 
tenha por base representação ou denúncia dos fatos irregulares, em que se 
assegure ao acusado o contraditório e a ampla defesa.” (NR)
Art. 2º O art. 19 da Lei Municipal nº 2.840, de 30 de junho de 1987, passa 
a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 19. São segurados e contribuintes do IPASP:
 I - obrigatoriamente, todos os funcionários estatutários ativos e inativos 
dos quadros administrativos da Prefeitura, Câmara, Autarquias e demais 
órgãos de Administração Indireta, inclusive funcionários cedidos, com ou 
sem ônus para os cessionários, a órgãos ou entidades da administração 
direta ou indireta de quaisquer dos entes federativos;
II - facultativamente, os que deixarem de pertencer às categorias referidas 
no inciso I, retro, quando afastado ou licenciado para:
a) tratar de interesses particulares;
b) o exercício de mandato eletivo federal, estadual, distrital ou municipal, 
em quaisquer dos entes federativos;
c) desempenho de mandato classista;
d) acompanhar cônjuge ou companheiro; 
e) qualquer espécie de licença sem remuneração; e 
f) licenciamento com remuneração.
§ 1º Nas hipóteses de cessão, licenciamento ou afastamento de servidor, o 
cálculo da contribuição ao RPPS será feito com base na remuneração do cargo 
efetivo de que o servidor for titular, observando-se as normas deste artigo.
§ 2º Na cessão de servidores para outro ente federativo ou no afastamento 
para exercício de mandato eletivo em que o pagamento da remuneração 
ou subsídio seja ônus do cessionário ou do órgão de exercício do mandato, 
será de responsabilidade desse órgão ou entidade:
 
I - o desconto da contribuição devida pelo segurado;
II - o custeio da contribuição devida pelo órgão ou entidade de origem; e
III - o repasse das contribuições de que tratam os incisos I e II, retro à unidade 
gestora a que está vinculado o servidor cedido ou afastado. 
§ 3º Caso o cessionário ou o órgão de exercício do mandato não efetue 
o repasse das contribuições à unidade gestora no prazo legal, caberá ao 
ente federativo cedente efetuá-lo, buscando o reembolso de tais valores 
junto ao cessionário.
§ 4º Os documentos firmados para cessão de servidores com ônus para o 
cessionário ou o órgão de exercício do mandato deverão prever a respon-
sabilidade deste pelo desconto, recolhimento e repasse das contribuições 
previdenciárias ao RPPS, conforme valores informados mensalmente pelo 
órgão ou entidade de origem.
§ 5º O disposto neste artigo se aplica a todos os casos de afastamento do 
cargo para exercício de mandato eletivo com ônus para o órgão de exer-
cício do mandato, inclusive no caso de afastamento para o exercício do 
mandato de prefeito ou de vereador em que haja opção pelo recebimento 
do subsídio do cargo eletivo.  
§ 6º Na cessão ou afastamento de servidores sem ônus para o cessionário 
ou para o órgão do exercício do mandato, continuará sob a responsabilidade 
do órgão ou entidade de origem, o recolhimento e o repasse à unidade 
gestora do RPPS, das contribuições correspondentes à parcela devida pelo 
servidor e pelo Município.
§ 7º O disposto neste artigo se aplica aos casos de afastamento do cargo para 
exercício de mandato eletivo de prefeito ou de vereador em que haja opção pelo 
recebimento da remuneração do cargo efetivo de que o servidor seja titular.
§ 8º Não incidirão contribuições para o RPPS do ente de origem, para o RPPS 
do ente cessionário ou de exercício do mandato, nem para o RGPS, sobre as 
parcelas remuneratórias complementares, não componentes da remuneração 
do cargo efetivo, pagas pelo ente cessionário ou de exercício do mandato, ao 
servidor cedido ou licenciado para o exercício de mandato eletivo em outro 
ente federativo, exceto na hipótese em que houver a opção pela contribuição 
facultativa ao RPPS do ente de origem, na forma prevista em sua legislação.

§ 9º Aplica-se ao servidor cedido ou afastado para exercício de mandato 
eletivo no mesmo ente, a base de cálculo de contribuição estabelecida no 
art. 3º da Lei Complementar nº 219, de 03 de julho de 2008.
§ 10. O servidor afastado ou licenciado temporariamente do cargo efetivo 
sem recebimento de remuneração pelo Município somente contará o res-
pectivo tempo de afastamento ou licenciamento, para fins de aposentadoria, 
mediante o recolhimento mensal das contribuições previdenciárias devidas 
pelo segurado e pelo Município.
§ 11. O servidor cedido ou licenciado para exercício de mandato em outro 
ente federativo poderá optar por contribuir facultativamente ao RPPS de 
origem sobre as parcelas remuneratórias não componentes da remunera-
ção do cargo efetivo, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido 
com fundamento no art. 18 desta Lei, respeitada, em qualquer hipótese, a 
limitação estabelecida no § 2º do art. 40 da Constituição Federal de 1.988.
§ 12. É facultado ao segurado do RPPS, afastado ou licenciado tempora-
riamente do exercício do cargo efetivo sem recebimento de remuneração 
ou subsídio do Município, requerer ao IPASP o direito de manter a sua 
contribuição individual e a contribuição do Município, às suas expensas, 
para fins de não interrupção da contagem do respectivo tempo de serviço.
§ 13. As contribuições a que se refere o artigo anterior serão recolhidas 
diretamente pelo servidor ao IPASP, observado o disposto no art. 3º da Lei 
Complementar nº 219, de 03 de julho de 2008.
§ 14. A contribuição efetuada durante o afastamento do servidor não será 
computada para cumprimento dos requisitos de tempo mínimo de carreira, 
tempo mínimo de efetivo exercício no serviço público e tempo mínimo no 
cargo efetivo na concessão de aposentadoria.” (NR)

Art. 3º O Organograma do IPASP de que trata o § 1º do art. 32 da Lei nº 
2.840, de 30 de junho de 1.987, com redação dada pelas Leis nº 7.234, de 
14 de dezembro de 2.011 e nº 7.988, de 24 de setembro de 2.014, passa a 
vigorar como ANEXO IV, com a redação constante da presente Lei. 

Art. 4º Excepcionalmente, o primeiro mandato dos membros do IPASP cuja 
eleição tenha observado as regras contidas nesta Lei, se iniciará em 1º 
de fevereiro, se findando em 31 de dezembro do último ano do mandato.   

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Piracicaba, 10 de outubro de 2019.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

PEDRO CELSO RIZZO
Presidente do IPASP

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT 
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa 

__________

ANEXO III

Atribuições dos Órgãos de Administração e Dirigentes do IPASP
I - Compete ao Presidente do IPASP:
1. assumir a direção e superintendência de todas as atividades do Instituto;
2. cumprir e fazer cumprir as deliberações do Conselho Deliberativo;
3. submeter ao Conselho Deliberativo a política e diretrizes de investimentos 
das reservas garantidoras de benefícios do RPPS/IPASP;
4. decidir sobre os investimentos das reservas garantidoras de benefícios 
do RPPS/IPASP, observada a política e as diretrizes estabelecidas pelo 
Conselho Deliberativo;
5. submeter as contas anuais do RPPS/IPASP para deliberação do Con-
selho Deliberativo;
6. submeter ao Conselho Deliberativo, ao Conselho Fiscal e eventualmente 
a Auditoria Independente, balanços, balancetes mensais, relatórios semes-
trais da posição em títulos e valores e das reservas técnicas, bem como 
quaisquer outras informações e demais elementos de que necessitarem no 
exercício das respectivas funções;
7. elaborar o orçamento e assinar juntamente com o Diretor do Departamento 
de Orçamento, Finanças e Contabilidade o balanço do Instituto;
8. expedir as normas gerais reguladoras das atividades administrativas 
do RPPS/IPASP;
9. celebrar acordos e convênios, após autorização do Conselho Deliberativo; 
10. decidir sobre contratos em todas as suas modalidades, inclusive a 
prestação de serviços por terceiros;
11. proceder à nomeação, contratação e demissão, exoneração de servi-
dores e/ou comissionados do Instituto;
12. representar o RPPS/IPASP, em juízo ou fora dele;
13. constituir comissões; 
14. autorizar a abertura de contas correntes, movimentações financeiras, 
aplicações e investimentos efetuados com os recursos do IPASP;
15. responder e assinar juntamente com o Gestor dos Recursos Financeiros 
e/ou Setor de Investimentos por todas as operações e ou movimentações 
bancárias do Instituto;
16. ordenar despesas;
17. conceder benefícios de aposentadoria, pensão e demais benefícios 
previstos na legislação do Instituto aos segurados e seus dependentes;
18. decidir, conjuntamente com o setor competente, sobre os investimentos 
das reservas garantidoras de benefícios do RPPS, observada a política e 
as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Deliberativo;
19. submeter ao Conselho Deliberativo, balanços, balancetes mensais, 
relatórios semestrais da posição de investimentos em títulos e valores e 
das reservas técnicas, bem como quaisquer outras informações e demais 
elementos de que necessitarem no exercício das respectivas funções;
20. praticar atos de gestão do RPPS/IPASP;
21. convocar as eleições para Presidência e Conselho Deliberativo;
22. assegurar o pagamento dos benefícios previdenciários conforme a 
legislação previdenciária vigente;
23. proceder à nomeação dos membros do Conselho fiscal, após a indi-
cação dos entes;
24. enviar as atas de posse dos Conselhos Deliberativo e Fiscal, bem como 
de posse do próprio Presidente do Instituto e do seu Vice-Presidente, para 
publicação no Diário Oficial do Município;
25. cumprir e fazer cumprir a legislação do RPPS e normais gerais de 
previdência;

26. outras atividades afins inerentes da função.
II - Compete ao Comitê de Investimentos:
1.  auxiliar na elaboração da Política de Investimentos do Instituto;
2.  acompanhamento e execução da Política de Investimentos;
3. aprovação das aplicações e resgates dos recursos financeiros do IPASP 
em fundos de investimentos.

III - Compete privativamente ao Conselho Deliberativo: 
1. aprovar e alterar o seu próprio regimento;
2. aprovar a política e diretrizes de investimentos dos recursos do RPPS/
IPASP, a serem aplicados de acordo com os critérios estabelecidos pelo 
Conselho Monetário Nacional, pelas normas do Ministério da Previdência 
e pelas leis que regem o IPASP, observados os estudos atuariais apresen-
tados ao Conselho Deliberativo, de modo a garantir o equilíbrio financeiro e 
atuarial do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Município de Piracicaba;
3. acompanhar e avaliar a gestão operacional, econômica e financeira dos 
recursos, bem como os ganhos sociais e os resultados alcançados pelos 
programas executados pelo IPASP;
4. participar, acompanhar e avaliar sistematicamente a gestão econômica 
e financeira dos recursos;
5. deliberar sobre a aceitação de doações, cessões de direitos e legados, 
quando onerados por encargos;
6. acompanhar e apreciar, através de relatórios gerenciais por ele definidos, a 
execução dos planos, programas e orçamentos previdenciários do RPPS/IPASP;
7. apreciar e aprovar propostas de alteração da política previdenciária do Município;
8. apreciar e aprovar os balancetes mensais e os balanços anuais do IPASP, 
após o parecer do Conselho Fiscal;
9. adotar as providências cabíveis para a correção de atos e fatos, decor-
rentes de gestão, que prejudiquem o desempenho e o cumprimento das 
finalidades do RPPS/IPASP; 
10. autorizar operações de crédito, alienação de bens móveis ou imóveis 
integrantes do patrimônio do RPPS/IPASP;
11. rever, quando necessário, a legalidade dos atos da Presidência do Instituto;
12. dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares relativas 
ao RPPS/IPASP, nas matérias de sua competência;
13. apreciar e aprovar as propostas orçamentárias, autorizar a abertura de 
créditos adicionais, remanejamentos, suplementações e anulações que 
deverão ser encaminhadas ao Chefe do Executivo;
14.  sugerir a adoção de medidas de vital interesse para o Instituto;
15. discutir e votar as resoluções encaminhadas pela presidência do Instituto;
16. acompanhar e fiscalizar a administração do Instituto com o auxílio do Con-
selho Fiscal, solicitando informações e documentos que entender necessários; 
17. apreciar a Nota Técnica Atuarial emitida por atuário externo relativo ao 
Plano de Custeio e sua capacidade de cobertura do Plano de Benefícios; 
18. praticar no caso de extinção do IPASP, os atos indispensáveis, obser-
vados a legislação aplicável; 
19. discutir e emitir parecer sobre os casos omissos à Lei ou regulamentação 
inerente ao Instituto;
20. representar ao Prefeito Municipal, em relatório fundamentado e circuns-
tanciado, sobre a conveniência da exoneração do Presidente do IPASP, 
quando da prática de atos contrários aos interesses do Instituto, bem como 
o não cumprimento das atribuições do cargo ou determinação deliberada 
pelo conselho, inépcia, desídia, ou qualquer outro procedimento incompatível 
com a dignidade do cargo; 
21. exercer outras atividades correlatas. 

IV - Compete ao Presidente do Conselho Deliberativo: 
1. dirigir e coordenar as atividades do Conselho;
2. convocar, instalar e presidir as reuniões do Conselho;
3. presidir as Reuniões, determinando que sejam lavradas as atas em 
formato digital de todas as reuniões ordinárias e extraordinárias; 
4. encaminhar os balancetes mensais, o balanço e as contas anuais do 
RPPS/IPASP, para deliberação do Conselho Deliberativo, acompanhados 
dos pareceres do Conselho Fiscal, quando for o caso;
5. avocar o exame e a solução de quaisquer assuntos pertinentes ao 
RPPS/IPASP;
6. exercer outras atividades correlatas.
V - Compete ao Conselho Fiscal:
1. eleger o seu presidente e secretário na primeira reunião;
2. elaborar e aprovar o regimento interno do Conselho Fiscal;
3. examinar os balancetes e balanços do RPPS/IPASP, bem como as contas 
e os demais aspectos econômico-financeiros;
4. examinar livros e documentos;
5. examinar quaisquer operações ou atos de gestão do RPPS/IPASP; 
6. emitir parecer sobre os negócios ou atividades do RPPS/IPASP; 
7. fiscalizar o cumprimento da legislação e normas em vigor;
8. lavrar as atas de suas reuniões, inclusive os pareceres e os resultados 
dos exames procedidos;
9. remeter ao Conselho Deliberativo, parecer sobre as contas anuais do 
RPPS/IPASP, bem como dos balancetes; 
10. fiscalizar as atividades do Instituto e sugerir medidas para sanar irre-
gularidades encontradas;
11. praticar quaisquer outros atos julgados indispensáveis aos trabalhos 
de fiscalização.

VI - Compete ao Presidente do Conselho Fiscal:
1. convocar e presidir as reuniões do Conselho.
2. convocar, instalar e presidir as reuniões do Conselho;
3. presidir as Reuniões, determinando que sejam lavradas as atas em 
formato digital de todas as reuniões ordinárias e extraordinárias; 
4. encaminhar os balancetes mensais, o balanço e as contas anuais do 
RPPS/IPASP, para deliberação do Conselho Deliberativo, acompanhados 
dos pareceres do Conselho Fiscal, quando for o caso;
5. avocar o exame e a solução de quaisquer assuntos pertinentes ao 
RPPS/IPASP;
6. exercer outras atividades correlatas.
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ANEXO IV

ORGANOGRAMA DO IPASP
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Pregão Presencial nº 118/2019
 
Objeto: Prestação de serviços de instalação e desinstalação de aparelhos 
de ar condicionados.

HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, a favor 
da(s) seguinte(s) empresa(s): 

ITEM EMPRESA(S) VALOR UNITÁRIO

01 ALBERTO MARTINS VIDIGAL R$ 390,00

02 G.F. MENDES REFRIGERAÇÃO R$ 340,00

03

ALBERTO MARTINS VIDIGAL

R$ 440,00

04 R$ 390,00

05 R$ 390,00

06 RCA ENGENHARIA DE REFRIGERA-
ÇÃO E AR CONDICIONADO LTDA.

R$ 95,00

07 R$ 95,00

Piracicaba, 08 de outubro de 2019.

Barjas Negri
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DA 
AÇÃO CULTURAL E TURISMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 320/2019

 Aquisição de notebook.

HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, a favor 
da(s) seguinte(s) empresa(s):

ITEM EMPRESA VALOR UNITÁRIO

1 F. FAVERO & CIA LTDA 2.848,00

Piracicaba, 04 de outubro 2019.

Rosangela Rizzolo Camolese
Secretária Municipal da Ação Cultural e Turismo

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 386/2019

Locação de estrutura para a 15ª Festa do Peixe e da Cachaça e 12ª Festa 
do Sorvete.

HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, a favor 
da(s) seguinte(s) empresa(s):

LOTE EMPRESA VALOR TOTAL 
ARREMATADO

1 SÓ COBERTURAS EVENTOS EIRELI R$       7.800,00

LOTE EMPRESA VALOR TOTAL 
ARREMATADO

2 LUIS CARLOS DA SILVA PINTO
 MALHARIA EPP R$      23.500,00

LOTE EMPRESA VALOR TOTAL 
ARREMATADO

3 FABIO RODRIGUES LOCAÇÕES E EVEN-
TOS EPP R$     17.999,94

Piracicaba, 08 de outubro de 2019.

ROSÂNGELA MARIA RIZZOLO CAMOLESE
Secretária Municipal de Ação Cultural e Turismo
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

COMUNICADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 151/2018

Prestação de serviços de realização de manutenção corretiva em ventila-
dores nas Unidades de Saúde

Comunicamos que, por solicitação da Unidade Requisitante (fls. 93) e 
conforme Parecer Jurídico 866/2018 (fls. 94), homologado pelo Sr. Prefeito 
Municipal, o procedimento licitatório acima descrito foi revogado.
Publique-se e aguarde-se o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis conforme 
determina a Lei Federal nº 8.666/93.

Piracicaba, 10 de outubro de 2019.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Chefe da Divisão de Compras

COMUNICADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 174/2019

Locação de ônibus

A Pregoeira comunica que, com base no parecer técnico da Secretaria Mu-
nicipal de Finanças (fls.182) e da Unidade Requisitante (fls. 183), no referido 
pregão, tendo como participantes as empresas: VIAÇÃO PACHECO LTDA 
EPP, MEGA PLUS SERVIÇOS EIRELI, TRANS NILL TRANSPORTES EM 
GERAL LTDA EPP e MIRANTE MULTISERVIÇOS EIRELI EPP, deliberou 
por INABILITAR a empresa MEGA PLUS SERVIÇOS EIRELI pelo descum-
primento do item 8.c.3 (Balanço patrimonial apresentado foi gerado pelo 
Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, porém de forma sintética, 
contrariando o solicitado; Demonstração do Resultado do Exercício também 
foi apresentada de forma sintética e não contém assinaturas do Profissional 
da Contabilidade e do Responsável Legal da empresa; O documento “notas 
explicativas” também não está assinado pelo profissional da Contabilidade 
e pelo Responsável Legal da empresa).
Diante do exposto, fica marcado para o dia 16/10/2019 às 10h, a sessão 
pública para abertura do envelope nº 02 - habilitação da(s) próxima(s) 
classificada(s) e demais atos pertinentes.

Piracicaba, 10 de outubro de 2019.
 

Cíntia Carla Namizaki Padoan
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos que está aberta a Licitação relacionada abaixo:

Modalidade: Pregão Presencial nº 180/2019
Objeto: Prestação de serviços de manutenção preventiva (quadrimestral) e cor-
retiva de impressoras e scanners. Início da Sessão Pública: 24/10/2019 às 09h.

O Edital completo encontra-se a disposição para download no site http://
www.piracicaba.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas pelo 
e-mail compras@piracicaba.sp.gov.br ou pelo telefone (19) 3403-1020. 

Piracicaba, 10 de outubro de 2019.

Maíra Martins de Oliveira Pessini 
Chefe da Divisão de Compras

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 447/2019

OBJETO:  Fornecimento parcelado de pão de forma tradicional sem glúten, 
sem leite e sem ovos.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 24/10/2019, às 8h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 24/10/2019, às 9h.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http:/www.
licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Fone (19) 3403-1020.  

Piracicaba, 10 de outuro de 2019.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Chefe da Divisão de Compras

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 448/2019

OBJETO: Fornecimento parcelado de carne bovina, suína e frango, durante 
o exercício de 2020.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 24/10/2019, às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 24/10/2019, às 09h.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http:/www.
licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Fone (19) 3403-1020. 

Piracicaba, 10 de outubro de 2019.

Maíra Martins de Oliveira Pessini 
Chefe da Divisão de Compras

CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba leva ao conhecimento dos interessados 
que, ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as) 
classificados(as) no Concurso Público Edital nº 02/2019 para o cargo em 
regime Estatutário, para comparecer(em), no Departamento de Recursos 
Humanos, 7º andar, centro cívico, sito a Rua Antonio Correa Barbosa, 2233, 
no dia 22 de outubro de 2019, às 09:30 horas, munidos(as) de documentos 
da relação anexa:

Documento Original:
Antecedente Criminal;
Cópia Legível:
R.G.- Documento de Identidade (com validade menor que 10 anos, não 
pode ser substituído por CNH);
CPF – cadastro de Pessoa Física;
Comprovante de situação de cadastro de CPF junto ao site: receita.fazenda.gov.br;
Cartão do Pis/Pasep ou Comprovante que contenha o número do PIS/
PASEP(ex: Extrato de FGTS);
Carteira de Trabalho (foto e qualificação civil);
Título de Eleitor;
Comprovante da última eleição;
Certidão de Nascimento ou Casamento;
Para os Dependentes, trazer: Certidão de Nascimento dos filhos e CPF 
dos filhos e cônjuge;
Diploma de Conclusão do Ensino Médio;
2 (duas) fotos 3x4 recentes;
Certificado de Reservista;
Comprovante de Residência com CEP;
Consulta dados cadastrais no e-social, acessar o site: http://consultacadas-
tral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
Comprovante de afrodescendência;
Laudo de Deficiência:
TRAZER CANETA ESFEROGRÁFICA

Auxiliar de Ação Educativa:

Classificação Nome: 
2º PCD  42º-Gabriely Lopes
31º   Carolina Baltieri
32º   Marcelo Henrique Cavalcante
33º   Elaine Almeida Alves
34º   Krishyma Ryan Garcia Ribeiro
9ºAfro  39º-Thainana Rodrigues Esteves
35º   Leila Mohamad Ayoub- 
    convocada em DOM de 24/09/19 – 7º Afro
36º    Larissa Marques De Almeida- 
    convocada em DOM de 24/09/19 – 8º Afro
37º   Nuno Bernardes Zin Garcia Pires
38º   Nathasha Arifa Nogueira Santos
39º   Thainana Rodrigues Esteves- 
    convocada acima como 9º Afro
40º   Gabriela Henriques De Matos
10º Afro  44º- Christian Carvalho De Oliveira

O não comparecimento no dia e horário estipulados será considerado como 
desistência do(a) convocado(a).

Piracicaba, 09 de outubro de 2019.

Evandro Souza Evangelista
 Secretário Municipal de Administração

 NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Concurso 
Público do Edital nº 01/2018, no emprego de Auxiliar Administrativo, em 
regime CLT, o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) foram desclassificados 
por não terem comparecido no dia e horário estipulados, de acordo com o 
Capítulo 11 “DA CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO”, itens 11.05 “A con-
vocação que trata o item anterior será realizada através de publicação no 
Diário Oficial do Município e/ou por correspondência e, o candidato deverá 
apresentar-se à Prefeitura do Município de Piracicaba na data estabelecida 
no mesmo.” e 11.12 “O não comparecimento, quando convocado, implicará 
na sua exclusão e desclassificação em caráter irrevogável e irretratável do 
concurso público, comprovado através de Termo de Convocação e Aviso 
de Recebimento.”,  conforme segue:

Classificação Nome

124º  Murilo Aparecido Vicente

125º  Alef Algarves Ruiz

Piracicaba, 10 de outubro de 2019.

Evandro Souza Evangelista
Secretário Municipal de Administração

CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba leva ao conhecimento dos interessados, 
que fica(m) convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as) 
classificados(as) no Concurso Público Edital nº 05/2017 para o emprego em 
regime CLT, para comparecer(em) no Departamento de Recursos Humanos, 
sito a rua Antonio Correa Barbosa, 2233, 7º andar, centro cívico, no dia   22 de 
outubro de 2019, as 11:00 horas, munidos(as) de documentos da relação anexa:

Documento Original:
Antecedente Criminal;
Cópia Legível:
R.G.- Documento de Identidade (com validade menor que 10 anos, não 
poderá ser substituído por CNH);
Comprovante de situação de cadastro de CPF junto ao site: receita.fazenda.gov.br;
Cartão do Pis/Pasep ou Comprovante que contenha o número do PIS/
PASEP(ex: Extrato de FGTS);
Carteira de Trabalho (foto e qualificação civil);
Título de Eleitor;
Comprovante da última eleição;
Certidão de Nascimento ou Casamento;
Para os dependentes, trazer: Certidão de nascimento dos filhos e CPF dos 
filhos e cônjuge;
Consulta dados cadastrais no e-social, acessar o site: http://consultacadas-
tral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
Ensino Fundamental Completo;
2 (duas) fotos 3x4 recentes;
Certificado de Reservista;
Comprovante de Residência com CEP;
Comprovante de afrodescendência;
Laudo de Deficiência
TRAZER CANETA ESFEROGRÁFICA.

Auxiliar de Farmacia:

Classificação Nome:
32º   Monica Magossi

O não comparecimento no dia e horário estipulados será considerado como 
desistência do(a) convocado(a).

Piracicaba, 10 de outubro de 2019.

Evandro Souza Evangelista
 Secretário Municipal de Administração

 CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba leva ao conhecimento dos interessados, 
que fica(m) convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as) 
classificados(as) no Concurso Público Edital nº 01/2018 para o emprego 
em regime CLT, para comparecer(em) no Departamento de Recursos Hu-
manos, sito a rua Antonio Correa Barbosa, 2233, 7º andar, centro cívico, no 
dia   22 de outubro de 2019, às 10:30 horas, munidos(as) de documentos 
da relação anexa:

Documento Original:

Antecedente Criminal;
Cópia Legível:
R.G.- Documento de Identidade (não poderá ser substituído por CNH);
CPF – Cadastro de Pessoa Física;
Comprovante de situação de cadastro de CPF junto ao site: receita.fazenda.gov.br;
Cartão do Pis/Pasep ou comprovante que contenha o número do Pis/Pasep 
(pode ser o extrato do FGTS);
Carteira de Trabalho (foto e qualificação civil);
Título de Eleitor;
Comprovante da última eleição;
Certidão de Nascimento ou Casamento;
Para os dependentes, trazer: Certidão de Nascimento dos filhos e CPF 
dos filhos e cônjuge:
Diploma de conclusão do Ensino Médio;
2 (duas) fotos 3x4 recentes;
Certificado de Reservista;
Comprovante de Residência com CEP;
Consulta dados cadastrais no e-social, acessar o site: http://consultacadas-
tral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
Comprovante de Afrodescendência;
Laudo de Deficiência.
TRAZER CANETA ESFEROGRÁFICA.

Auxiliar Administrativo:

Classificação Nome:
126º  Ana Maria Domingues Freiche
127º  Beatriz Monteforte Puga

O não comparecimento no dia e horário estipulados será considerado como 
desistência do(a) convocado(a).

Piracicaba, 10 de outubro de 2019.

Evandro Souza Evangelista
 Secretário Municipal de Administração
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 NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Concurso Público 
do Edital nº 02/2017, no emprego de Orientador de Alunos, em regime CLT, 
o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) foram desclassificados por não terem 
comparecido no dia e horário estipulados, de acordo com o Capítulo 11 “DA 
CONTRATAÇÃO”, itens 11.4 “A convocação que trata o item anterior será 
realizada através de publicação no Diário Oficial do Município e/ou por corres-
pondência e, o candidato deverá apresentar-se à Prefeitura do Município de 
Piracicaba na data estabelecida no mesmo.” e 11.9 “O não comparecimento, 
quando convocado, implicará na sua exclusão e desclassificação em caráter 
irrevogável e irretratável do concurso público, comprovado através de Termo 
de Convocação e Aviso de Recebimento.”,  conforme segue:

Classificação Nome
96º   Jefferson Ganeo Paulino Dos Santos
15º Afro  Camila Bellincanta Da Silva

Piracicaba, 10 de outubro de 2019.

Evandro Souza Evangelista
Secretário Municipal de Administração

CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba leva ao conhecimento dos interessados 
que, ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as) 
classificados(as) no Concurso Público Edital nº 02/2017 para o emprego em 
regime CLT, para comparecer(em), no Departamento de Recursos Humanos, 
7º andar, centro cívico, sito a Rua Antonio Correa Barbosa, 2233, no dia 22 de 
outubro de 2019, as 10:00 horas, munidos(as) de documentos da relação anexa:

Documento Original:
Antecedente Criminal;
Cópia Legível:
R.G.- Documento de Identidade (não poderá ser substituído pela CNH);
CPF – cadastro de Pessoa Física;
Comprovante de situação de cadastro de CPF junto ao site: receita.fazenda.gov.br;
Cartão do Pis/Pasep ou Comprovante que contenha o número do PIS/
PASEP(ex: Extrato de FGTS);
Carteira de Trabalho (foto e qualificação civil);
Título de Eleitor;
Comprovante da última eleição;
Certidão de Nascimento ou Casamento;
Para os Dependentes, trazer: Certidão de Nascimento dos filhos e CPF 
dos filhos e cônjuge;
Ensino Fundamental Completo;
2 (duas) fotos 3x4 recentes;
Certificado de Reservista;
Comprovante de Residência com CEP;
Consulta dados cadastrais no e-social, acessar o site: http://consultacadas-
tral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
Comprovante de afrodescendencia;
Laudo de Deficiência.

Orientador de Alunos:

Classificação Nome: 
98º   Lucas Vaz Chamorro
99º   Selma Aparecida Bastos
16º Afro  163º- Jéssica Amurim De Araujo

O não comparecimento no dia e horário estipulados será considerado como 
desistência do(a) convocado(a).

Piracicaba, 10 de outubro de 2019.

Evandro Souza Evangelista
 Secretário Municipal de Administração

 CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba leva ao conhecimento dos interessa-
dos, fica(m) convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as) 
classificados(as) no Concurso Público, Edital nº 01/2019, para o cargo de Técnico 
de Enfermagem, em regime Estatutário, para comparecer(em), no Anfiteatro, 
térreo, centro cívico, sito à Rua Antonio Correa Barbosa, 2233, no dia 21 de 
outubro de 2019, as 09:30 horas, munidos(as) de documentos da relação anexa:

Documento Original:
Antecedente Criminal;
Cópia Legível:
R.G.- Documento de Identidade (com validade menor que 10 anos, não 
poderá ser substituído por CNH);
Título de Eleitor;
Comprovante da última eleição;
CPF – Cadastro de Pessoa Física;
Certidão de Nascimento ou Casamento;
Cartão do Pis/Pasep ou comprovante que contenha o número do Pis/Pasep 
(Pode ser o extrato do FGTS);
Carteira de Trabalho (foto e qualificação civil);
Para os dependentes, trazer: Certidão de nascimento dos filhos e CPF dos 
filhos e cônjuge;
Comprovante de residência com CEP;
Anuidade paga e Carteirinha do conselho de classe;
Comprovante de situação de cadastro de CPF junto ao site: receita.fazenda.gov.br;
Curso Técnico em Enfermagem Completo e registro no COREN; 
Certificado de Reservista;
2(duas) fotos 3x4 recentes;
Consulta dados cadastrais no e-social, acessar o site: http://consultacadas-
tral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
Laudo de deficiência;
Comprovante de afrodescendência:
TRAZER CANETA ESFEROGRÁFICA

Técnico de Enfermagem:

Classificação  Nome 
1º  Marcela Torres Alcarde
2º  Juliana Aparecida Braga De Almeida
3º  Anaisa Pinheiro Santos
4º  Jonathan Five Santos Amaral
1º Afro  29º- Joao Francisco Prates Filho
5º  Denise Damim
6º  Rayra Cicolin Schiavone
7º  Leidmar Rodrigues Dos Santos
8º  Solange Guerino Luiz
2º Afro  31º- Matilde Pereira Vicente
9º  Katia Regina Soares De Lima
10º  Mariana Sebanico Perim Bonassa
11º  Kelilea De Lima Silva
12º  Marina Aletea Forcato Bueno Camargo
3º Afro  40º- Jessica Nataly Silva Lopes
13º  Erica Almeida Souza
14º  Sonia Regina Pereira Lima
15º  Elina Fabiana Stocco
4º Afro  44º- Emilene Nogueira Da Silva
1º PCD  60º- Reinaldo Rodrigues De Oliveira
16º  Priscila Benatto Liberato
17º  Radine Elizabeth Neme Ribeiro
18º  Erika Almeida Santos
19º  Larissa Oliveira De Aguiar Teixeira
5º Afro  52º- Lucimara Almeida De Souza
20º  Gustavo De Avila Cizotto Barbosa
21º  Maira Roldao Marcal Ferreira
22º  Maria Elisa Vidal
23º  Aline Damares Da Silva Amorim Geraldo
6º Afro  58º- Aila Caroline Pereira Pessoa De Araujo
24º  Maristela Liborio
25º  Breno Da Luz Maciel
26º  Jacqueline Guadalupe Da Silva Grokala Gorauskas
27º  Elizeth Luzia Rosendo Dos Santos Pereira
7º Afro  65º- Nelma Maria Faria De Toledo
28º  Dalcia Regina Goularth
29º-   Joao Francisco Prates Filho- 
  convocado acima como 1º Afro
30º  Flavia Cristiane Pereira Santos
8º Afro   66º- Maria Estela Da Silva
2º PCD  189º- Paulo Sergio Menezes

O não comparecimento no dia e horário estipulados será considerado como 
desistência dos(as) convocados(as).

Piracicaba, 09 de outubro de 2019.

Evandro Souza Evangelista
Secretário Municipal de Administração

CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba leva ao conhecimento dos interessados 
que, ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as) 
classificados(as) no Processo Seletivo, Edital nº 01/2019, para o emprego, 
por prazo determinado, para comparecer(em), no Anfiteatro, térreo, centro 
cívico, sito a Rua Antonio Correa Barbosa, 2233, no dia 18 de outubro 
de 2019, às 09:30 horas, munidos(as) de documentos da relação anexa:

Documento Original:
Antecedente Criminal;
Cópia Legível:
R.G.- Documento de Identidade (com validade menor que 10 anos, não 
poserá ser substituído por CNH);
Comprovante de situação de cadastro de CPF junto ao site: receita.fazenda.gov.br;
Cartão do Pis/Pasep ou Comprovante que contenha o número do PIS/
PASEP(ex: Extrato de FGTS);
Carteira de Trabalho (foto e qualificação civil);
Título de Eleitor;
Comprovante da última eleição;
Certidão de Nascimento ou Casamento;
Para os Dependentes, trazer: Certidão de Nascimento dos filhos e CPF 
dos filhos e cônjuge;
Diploma de Conclusão do Ensino Médio, na modalidade Normal (magistério), 
com formação em Educação Infantil ou Curso Normal Superior, com for-
mação em Educação Infantil ou Licenciatura em Pedagogia, com formação 
em Educação Infantil;
Histórico da graduação exigida;
2 (duas) fotos 3x4 recentes;
Certificado de Reservista; 
Consulta dados cadastrais no e-social, acessar o site: http://consultacadas-
tral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
Comprovante de Residência com CEP;
Comprovante de afrodescendencia:
Laudo de Deficiência
TRAZER CANETA ESFEROGRÁFICA.

Professor Substituto de Educação Infantil:

Classificação Nome: 
149º-  Tereza Cristina Pereira Da Silva De Alcantara- 
    convocada em DOM de 07/08/19- 19º Afro
150º  Amanda Assis Casagrande
151º  Sabrina Thais Breda Da Cunha
152º  Ariane Aparecida Rocha Ferraz
153º  Ines Cristina Camargo Goncalves
154º  Gedalva De Carvalho Jose
155º-  Claudia Cilene Duarte Lopes- 
    convocada em DOM de 07/08/19- 20º Afro
156º  Vanessa Cristina De Oliveira Munhoz
157º  Carina Luciana De Almeida Marussig
158º  Joseani Stenico De Campos
159º  Neide Moreira Ramos
160º  Aline Aparecida Ferreira
161º  Ana Paula Mendes De Oliveira
162º  Vanessa Heloisa Longatti Petrini
163º  Larissa Correa Monteiro
164º  Jucara Almeida Moreira
165º  Cintia Ap Miguel Atanasio
166º  Renata Aparecida Bueno Togni
167º  Josiele Lima Da Silva
168º  Andressa Panaia De Deus
169º  Viviane Aquino Silva

O não comparecimento no dia e horário estipulados  será   considerado
 como desistência do(a) convocado(a).

Piracicaba, 09 de outubro de 2019.

Evandro Souza Evangelista
Secretário Municipal de Administração

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura do Município de Piracicaba, através da Secretaria Municipal de 
Administração, sediada na Rua Antônio Correa Barbosa, 2233, 7° andar, 
Bairro Chácara Nazareth, com fundamento no Parecer nº 859/2019 da 
Procuradoria Geral, NOTIFICA a empresa DANRESA – COMÉRCIO DE 
COMPUTADORES LTDA, com sede à Rua José Versolato, 111 – 31° an-
dar, sala 2910, bloco B – Centro – São Bernardo do Campo/S.P., C.N.P.J.: 
05.550.142/0001-46, que está sendo instaurado procedimento administrativo 
no sentido de se apurar possível INFRAÇÃO CONTRATUAL cometida pela 
mesma, pelo descumprimento do contrato, conforme Processo Administra-
tivo nº 2343/2019 – Pregão presencial nº 04/2019. 

Diante do exposto, fica aberto o prazo de dez (10) dias úteis para apresen-
tação de defesa, estando abertas vistas dos autos. 

Piracicaba, 08 de outubro de 2019.

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura do Município de Piracicaba, através da Secretaria Municipal de 
Administração, sediada na Rua Antônio Correa Barbosa, 2233, 7° andar, 
Bairro Chácara Nazareth, com fundamento no Parecer nº 853/2019 da Pro-
curadoria Geral, NOTIFICA a empresa G. REIS NEGÓCIOS - ME, com sede 
à Rua Major Braga, 1053 – Centro - Aguai/S.P., C.N.P.J.: 20.432.748/0001-
70, que está sendo instaurado procedimento administrativo no sentido 
de se apurar possível INFRAÇÃO CONTRATUAL cometida pela mesma, 
pelo descumprimento do contrato, conforme Processo Administrativo nº 
27.203/2018 – Pregão Eletrônico nº 61/2018. 

Diante do exposto, fica aberto o prazo de dez (10) dias úteis para apresen-
tação de defesa, estando abertas vistas dos autos. 

Piracicaba, 08 de outubro de 2019.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E  
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 379/2019

Fornecimento parcelado de material elétrico e hidráulico.

HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

LOTE EMPRESA VALOR TOTAL  ARREMATADO

1 FORTLUX DIST. DE MAT. ELÉTRICOS EIRELI ME. 2.600,00

2 JOSÉ COLEMAR LOPES ALVES & CIA LTDA. 634,40

3 MARFEX LOPES COM. DE MAT. P/ CONST. LTDA ME. 1.720,00

4 LUCIENE BORGES VAZ COM. E SERV. ME. 192,40

5 JOSÉ COLEMAR LOPES ALVES & CIA LTDA. 10,40

6 JOSÉ COLEMAR LOPES ALVES & CIA LTDA. 124,00

7 JOSÉ COLEMAR LOPES ALVES & CIA LTDA. 60,00

8 V.B. MAT. ELÉTRICOS EIRELI ME. 108,90

9 V.B. MAT. ELÉTRICOS EIRELI ME. 55,60

10 FRACASSADO 0,00

11 MARFEX LOPES COM. DE MAT. P/ CONST. LTDA ME. 339,00

12 JOSÉ COLEMAR LOPES ALVES & CIA LTDA. 840,00

13 JOSÉ COLEMAR LOPES ALVES & CIA LTDA. 1.339,00

14 JOSÉ COLEMAR LOPES ALVES & CIA LTDA. 110,00

15 MARFEX LOPES COM. DE MAT. P/ CONST. LTDA ME. 973,00

16 MARFEX LOPES COM. DE MAT. P/ CONST. LTDA ME. 1.294,96

17 V.B. MAT. ELÉTRICOS EIRELI ME. 180,00

18 V.B. MAT. ELÉTRICOS EIRELI ME. 304,80

19 JOSÉ COLEMAR LOPES ALVES & CIA LTDA. 682,50

20 MARFEX LOPES COM. DE MAT. P/ CONST. LTDA ME. 1.388,00

21 FORTLUX DIST. DE MAT. ELÉTRICOS EIRELI ME. 550,00

22 FORTLUX DIST. DE MAT. ELÉTRICOS EIRELI ME. 900,00

23 FORTLUX DIST. DE MAT. ELÉTRICOS EIRELI ME. 749,00

24 LUCIENE BORGES VAZ COM. E SERV. ME. 890,00

25
V.B. MAT. ELÉTRICOS EIRELI ME. 419,50

V.B. MAT. ELÉTRICOS EIRELI ME. 280,40

26
MARFEX LOPES COM. DE MAT. P/ CONST. LTDA ME. 600,00

MARFEX LOPES COM. DE MAT. P/ CONST. LTDA ME. 29,00

27 JOSÉ COLEMAR LOPES ALVES & CIA LTDA. 39,00

28 LUCIENE BORGES VAZ COM. E SERV. ME. 20,00

29 LUCIENE BORGES VAZ COM. E SERV. ME. 10,00

30 JOSÉ COLEMAR LOPES ALVES & CIA LTDA. 279,90

31 MARFEX LOPES COM. DE MAT. P/ CONST. LTDA ME. 330,00

32 V.B. MAT. ELÉTRICOS EIRELI ME. 139,20

33 MARFEX LOPES COM. DE MAT. P/ CONST. LTDA ME. 81,00

34 MARFEX LOPES COM. DE MAT. P/ CONST. LTDA ME. 298,40

35 V.B. MAT. ELÉTRICOS EIRELI ME. 84,00

36 MARFEX LOPES COM. DE MAT. P/ CONST. LTDA ME. 84,30

37 MARFEX LOPES COM. DE MAT. P/ CONST. LTDA ME. 148,50

38 MARFEX LOPES COM. DE MAT. P/ CONST. LTDA ME. 811,00

39 MARFEX LOPES COM. DE MAT. P/ CONST. LTDA ME. 450,00

40 MARFEX LOPES COM. DE MAT. P/ CONST. LTDA ME. 119,40

41 MARFEX LOPES COM. DE MAT. P/ CONST. LTDA ME. 33,00

42 MARFEX LOPES COM. DE MAT. P/ CONST. LTDA ME. 136,80

43 LUCIENE BORGES VAZ COM. E SERV. ME. 65,00

44 JOSÉ COLEMAR LOPES ALVES & CIA LTDA. 6,00

45 LUCIENE BORGES VAZ COM. E SERV. ME. 5,70

46 LUCIENE BORGES VAZ COM. E SERV. ME. 79,50

47 MARFEX LOPES COM. DE MAT. P/ CONST. LTDA ME. 253,00

48 MARFEX LOPES COM. DE MAT. P/ CONST. LTDA ME. 543,00

49 FRACASSADO 0,00

50 FRACASSADO 0,00

51 FRACASSADO 0,00

52 FRACASSADO 0,00

53 FRACASSADO 0,00

54 FRACASSADO 0,00

55 MARFEX LOPES COM. DE MAT. P/ CONST. LTDA ME. 23,00

Piracicaba, 10 de outubro de 2019.

Eliete Nunes F. da Silva
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 418/2019

Aquisição de água sanitária.

HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

ITEM EMPRESA VALOR UNITARIO ARREMATADO

1 VALTER NUNES DA ROCHA ME. 4,99

Piracicaba, 10 de outubro de 2019.

Eliete Nunes F. da Silva
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Pregão Eletrônico nº 256/2019

Objeto: Registro de preços para fornecimento de material de higiene pessoal

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da(s) seguinte(s) empresa(s): 

ITEM EMPRESA VALOR UNITÁRIO
ARREMATADO

1 SHEILA CRISTINA FEITOSA MEI  R$            4,5700 
2 LÓTUS COMÉRCIO DE MERCADORIAS LTDA - EPP  R$            5,6000 
3 MEDFIO INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS ODONTOLÓGICOS EIRELI  R$            0,7900 
4 SHEILA CRISTINA FEITOSA ME  R$            0,5600 
5 LICITRIB COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA  R$            5,3000 
6 LICITRIB COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA  R$            5,2000 
7 SHEILA CRISTINA FEITOSA ME  R$            2,4500 
8  M.D.D COSTA REPRESENTAÇÕES  R$            4,0500 
9 FLASH COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE  R$            7,8700 
10 LÓTUS COMÉRCIO DE MERCADORIAS LTDA - EPP  R$            6,7200 
11 SHEILA CRISTINA FEITOSA MEI  R$           13,0000 
12 LÓTUS COMÉRCIO DE MERCADORIAS LTDA - EPP  R$            5,4900 

Piracicaba, 07 de outubro de 2019.

ANGELA MARIA CASSAVIA JORGE CORREA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 347/2019
Aquisição de materiais de escritório.

 HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

LOTE EMPRESA VALOR TOTAL ARREMATADO 
1 Willarte & Jesus Ltda 4.628,80
2 FRACASSADO  
3 Willarte & Jesus Ltda 258,64 

Piracicaba,  de outubro de 2019.
 

Angela Maria Cassavia Jorge Correa
Secretária Municipal de Educação

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 478/2019
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 289/2019

PROCESSO Nº 95.417/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de materiais de escritório.

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total
02 28 Unid. Quadro mural de cortiça. R$ 160,00 R$ 4.480,00

 Item 02 - Dalen Suprimentos Para Informática e Papelaria Eireli EPP

__________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 497/2019
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 348/2019

PROCESSO Nº 114.249/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para confecção e instalação de alfabetário

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total
01 30 Unid. Confecção e instalação de alfabetário. R$ 217,00 R$ 6.510,00

Item 01 - T.S. Oliveira Publicidade EPP
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 353/2019
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 232/2019

PROCESSO Nº 69.685/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de lâmpada para projetor

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total
01 50 peça Lâmpada Projetor interativo Brightlink 475 WI+  R$ 769,00  R$ 38.450,00
      
Item 01 – VR Brasil Importação e Exportação Ltda. __________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 354/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 96/2019

PROCESSO Nº 69.743/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para prestação de serviços de manutenção em calhas, rufos e condutores

Item Quant. Unidade Descritivo Unitário Total
01 200 ML Tubo de pvc “r” para aguas pluviais 75mm - incl. conexões R$ 32,31 R$ 6.462,00
02 200 ML Tubo de pvc “r” para aguas pluviais 100mm – incl. conexões R$ 42,00 R$ 8.400,00
03 100 ML Tubo de pvc “r” para aguas pluviais 150mm- incl conexões R$ 64,10 R$ 6.410,00

04 1000 ML Calha ou agua furtada em chapa galvanizada n 24 - corte 0,33m, tirar medidas no local, incluso instalação, veda calha, 
parafusos e demais acessórios utilizados para fixação. R$ 44,41 R$ 44.410,00

05 1000 ML Calha ou agua furtada em chapa galvanizada n 24 - corte 0,50m, tirar medidas no local, incluso instalação, veda calha, 
parafusos e demais acessórios utilizados para fixação. R$ 58,41 R$ 58.410,00

06 1000 ML Rufo em chapa galvanizada n 24 - corte 0,16 m, tirar medidas no local, incluso instalação, veda calha, parafusos e demais 
acessórios utilizados para fixação. R$ 17,85 R$ 17.850,00

07 1000 ML Rufo em chapa galvanizada n 24 - corte 0,25 m, tirar medidas no local, incluso instalação, veda calha, parafusos e demais 
acessórios utilizados para fixação. R$ 26,41 R$ 26.410,00

08 1000 ML Rufo em chapa galvanizada n 24 - corte 0,33 m, tirar medidas no local, incluso instalação, veda calha, parafusos e demais 
acessórios utilizados para fixação. R$ 27,86 R$ 27.860,00

09 1000 ML Rufo em chapa galvanizada n 24 - corte 0,50 m, tirar medidas no local, incluso instalação, veda calha, parafusos e demais 
acessórios utilizados para fixação. R$ 37,64 R$ 37.640,00

10 1000 ML Rufo em chapa galvanizada n 24 - corte 1,00 m, tirar medidas no local, incluso instalação, veda calha, parafusos e demais 
acessórios utilizados para fixação. R$ 65,86 R$ 65.860,00

11 1000 ML Demolição de calhas e rufos em chapas metálicas R$ 2,55 R$ 2.550,00
12 5000 ML Limpeza de calhas em geral com raspagem e remoção de material acumulado R$ 4,43 R$ 22.150,00

13 1000 ML Manutenção e reparos em geral, em calhas, rufos e condutores =- incluindo serviços de soldagem, fixação, troca de 
abraçadeiras e suportes, dentre outros pertinentes. R$ 42,41 R$ 42.410,00

14 5000 ML Limpeza simples em lajes/calhas de concreto R$ 4,99 R$ 24.950,00
15 200 ML Ligação calha condutor de chapa aço galvanizado n.24 diâmetro de 3” R$ 33,57 R$ 6.714,00
16 200 ML Ligação calha condutor de chapa aço galvanizado n.24 diâmetro de 4” R$ 35,17 R$ 7.034,00
17 200 M² Impermeabilização multimenbranas asfálticas-feltro asfalto R$ 138,40 R$ 27.680,00
18 10.000 M² Limpeza de telhado inclusive remoção do material recolhido R$ 4,43 R$ 44.300,00

Lote 01 - Carrone & Carrone Ltda – ME.

SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS

Departamento de Administração Financeira
  
Em atendimento a Lei Federal 9452 de 20 de março de 1997 informamos 
que os recursos recebidos da união , foram os seguintes:  
  
CONVÊNIOS REPASSADOS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE  
  
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  
DATA  VALOR RECEBIDO  
03/10/2019 159.600,00 
  
TVS TETO VIGILÂNCIA EM SAÚDE  
DATA  VALOR RECEBIDO  
03/10/2019 456.603,21 
  
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  
DATA  VALOR RECEBIDO  
03/10/2019 183.404,84 
  
GESTÃO DO SUS  
DATA  VALOR RECEBIDO  
03/10/2019 40.000,00 
  
ESTRUTURAÇÃO BASICA-VIG.ALIMENT.NUTR-EQUIP.  
DATA VALOR RECEBIDO 
03/10/2019 51.000,00 
  
CONVÊNIOS REPASSADOS PELO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E COMBATE A FOME  
  
PROGR.PRIMEIRA INFANCIA SUAS (CRIANCA FELIZ)  
DATA  VALOR RECEBIDO     
07/10/2019 46.710,00 
  
CONVÊNIOS REPASSADOS PELO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

FNDE - PROGRAMA NAC. DE ALIM. ESCOLAR  
DATA  VALOR RECEBIDO  
03/10/2019 229.878,80 
04/10/2019 607.665,24 
   
TRANSFERÊNCIA DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA  
  
COTA-PARTE DA COMP. FINANC. DE REC. HÍDRICOS  
DATA  VALOR RECEBIDO  
01/10/2019 19.598,18 

SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE

A Prefeitura Municipal de Piracicaba vem por meio deste, notificar a empresa 
Medlu Comércio, Importação, Exportação e Distribuição Ltda,  de que foi 
aberto  Processo Administrativo para apurar possível infração contratual, 
referente ao Pregão Eletrônico 403/18. Abre-se vistas ao processo e prazo 
de 05 dias úteis para defesa.

Piracicaba, 30 de setembro de 2019.

Dr. Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Saúde

A Prefeitura Municipal de Piracicaba vem por meio deste, notificar a empre-
sa Ismed Farmacêutica Eireli EPP,  de que foi aplicada pena de multa de 
20% sobre o valor do contrato nº 324/2019, referente ao Pregão Eletrônico 
03/18. Abre-se vistas ao processo e prazo de 05 dias úteis para recurso.

Piracicaba, 05 de setembro de 2019.

Dr. Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Saúde

A Prefeitura Municipal de Piracicaba vem por meio deste, notificar a empresa 
Cirúrgica Onix Eireli- ME de que foi aberto Processo Administrativo para 
apurar possível infração contratual, referente ao Pregão Eletrônico 263/18. 
Abre-se vistas ao processo e prazo de 05 dias uteis para defesa 

Piracicaba, 09 de outubro de 2019.

Dr. Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Saúde

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Pregão Eletrônico nº 351/2019

Objeto: Registro de preços para fornecimento de material de limpeza e higiene 

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da(s) 
seguinte(s) empresa(s): 

ITEM EMPRESA VALOR UNITÁRIO 
ARREMATADO

1 VALTER NUNES DA ROCHA  R$            4,61
2 NAIARA D ARC ALMEIDA SANTANA  R$            1,89
4 SHEILA CRISTINA FEITOSA  R$            0,0189 
5 CIRURGICA UNIAO LTDA  R$            0,90
6 VALTER NUNES DA ROCHA  R$            8,02
7 SHEILA CRISTINA FEITOSA  R$           54,00
8 SHEILA CRISTINA FEITOSA  R$            0,6899 
9 VALTER NUNES DA ROCHA  R$            3,57
10 VALTER NUNES DA ROCHA  R$            6,66
11 JM DA SILVA OLIVEIRA  R$            0,72
12 SHEILA CRISTINA FEITOSA  R$           10,95

O item 03 fica revogado.

Piracicaba, 07 de outubro de 2019.

Dr. Pedro Antônio De Mello
Secretário Municipal de Saúde

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 396/2019

Objeto: Aquisição de carrinho multiuso e fogão elétrico de mesa

HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, a favor 
da(s) seguinte(s) empresa(s): 

ITEM EMPRESA VALOR UNITARIO 
ARREMATADO 

1 JORGE H KHURY JUNIOR  R$            680,00

2 JORGE H KHURY JUNIOR  R$            159,99 

Piracicaba, 07 de outubro de 2019.

Dr. Pedro Antônio De Mello
Secretário Municipal de Saúde
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PROCURADORIA GERAL
Aditamento ao Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta (TAC) 
entre a Prefeitura do Município de Piracicaba, LTR CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA. – CNPJ nº 09.192.849/0001-89 e RPS EN-
GENHARIA LTDA. – CNPJ nº 00.761.290/0001-96 (SEMOB)
Proc. Admin.: nº 130.091/2017.
Objeto: Execução de obras necessárias para implantação de vias públicas.
Prazo: 24 (vinte e quatro) meses.
Data: 06/09/2019.
DO ADITIVO
Objeto: As cláusulas 6ª e 7ª passam a vigorar com nova redação.
Data: 03/10/2019.
Contratada: MARCOS ANTONIO PIASSA & CIA LTDA – ME. – CNPJ nº 
01.607.033/0001-67 (SEMA)
Contrato nº 1730/2019.
Proc. Admin.: nº 102.442/2019.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 335/2019.
Objeto: Fornecimento parcelado de água mineral.
Valor: R$ 1.664,00 (um mil, seiscentos e sessenta e quatro reais).
Prazo: 31/12/2019.
Data: 10/10/2019.
Contratada: UP AUTOMAÇÃO, MANUTENÇÃO E COMÉRCIO EIRELI. – 
CNPJ nº 26.310.152/0001-84 (SEMGOV)
Código Licitação nº 2019.000.001.619.
Código Ajuste nº 2019.000.001.083.
Contrato nº 1731/2019.
Proc. Admin.: nº 124.107/2019.
Licitação: Pregão Presencial n° 162/2019.
Objeto: Conserto de portão.
Valor: R$ 11.275,00 (onze mil, duzentos e setenta e cinco reais).
Prazo: até o término dos serviços.
Data: 10/10/2019.

Aditamento ao Contrato – Contratada: LGM COMÉRCIO E REPRESENTA-
ÇÕES DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL EIRELI EPP. – CNPJ 
nº 21.026.898/0001-47 (EDUCAÇÃO)
Código Licitação nº 2018.000.001.112.
Código Ajuste nº 2019.000.000.097.
Contrato nº 138/2019.
Proc. Admin.: nº 130.327/2018.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 359/2018.
Objeto: Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios.
Valor: R$ 66.425,60 (sessenta e seis mil, quatrocentos e vinte e cinco reais 
e sessenta centavos).
Prazo: de fevereiro a dezembro de 2019.
Data: 01/02/2019.
DO ADITIVO – VALOR
Código Aditivo nº 2019.000.000.320.
Termo de Aditamento nº 138/2019 – 1.
Valor: R$ 5.568,00 (cinco mil, quinhentos e sessenta e oito reais).
Data: 10/10/2019.

Aditamento ao Contrato de Locação – Locador: JOSÉ NILTON DE CARVA-
LHO – CPF nº 027.813.988-45. (SAÚDE)
Proc. Admin.: nº 122.427/2014.
Licitação: Dispensa de Licitação – Artigo 24, inciso X, c/c Artigo 26, da Lei 
Federal nº 8.666/93.
Objeto: locação de imóvel localizado à Rua Cajú, nº 61, para a instalação 
do USF Javari.
Valor: R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) mensais.
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 01/09/2014.
DO ADITIVO – PRAZO E VALOR
Código Aditivo nº 2019.000.000.321
Aditivo nº 122.427/2014-1/5.
Valor: R$ 1.822,07 (um mil, oitocentos e vinte e dois reais e sete centavos) mensais.
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 10/10/2019.

Contratada: AVAREMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 
– EPP. – CNPJ nº 11.195.057/0001-00 (SAÚDE)
Contrato nº 1732/2019.
Proc. Admin.: nº 154.007/2018.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 433/2018 - Ata de Registro de Preços nº 
689/2018 (válida até 21/12/2019).
Objeto: Fornecimento parcelado de medicamentos para atender o mandado 
judicial.
Valor: R$ 376,00 (trezentos e setenta e seis reais).
Prazo: 31/12/2019.
Data: 10/10/2019.

Contratada: DISPLAY – COMÉRCIO E CONSERTO DE MÁQUINAS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA.. – CNPJ nº 96.421.706/0001-04 (SEMAD)
Contrato nº 1733/2019.
Proc. Admin.: nº 121.113/2019.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 369/2019.
Objeto: Aquisição de registrador eletrônico de ponto.
Valor: R$ 6.375,00 (seis mil, trezentos e setenta e cinco reais).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 10/10/2019.

Contratada: HOPEMIX SUPRIMENTOS E SERVIÇOS LTDA – EPP. – CNPJ 
nº 15.657.876/0001-82 (SEMAD)
Contrato nº 1734/2019.
Proc. Admin.: nº 93.594/2019.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 304/2019.
Objeto: Aquisição de materiais de escritório.
Valor: R$ 1.189,68 (um mil, cento e oitenta e nove reais e sessenta e oito 
centavos).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 10/10/2019.

Contratada: A H DA S MORAES – ME. – CNPJ nº 02.437.839/0001-17 
(EDUCAÇÃO)
Contrato nº 1735/2019.
Proc. Admin.: nº 43.474/2019.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 142/2019 – Ata de Registro de Preços nº 
401/2019 (válida até 05/08/2020).
Objeto: Fornecimento parcelado de fotocondutor, tonner e cartuchos.
Valor: R$ 1.150,00 (um mil, cento e cinquenta reais).
Prazo: 31/12/2019.
Data: 10/10/2019.

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 8 Agosto 2.019

Protocolados e Encaminhados

Protocolos Interessados
004781/201 ALBERTO RUGGIERO
004782/201 FABIANA DE ALMEIDA PRADO
004783/201 LINDALVA LUCIANA RAVIRA
004784/201 LEANDRO JOSE DE SOUZA
004785/201 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
004786/201 ASSOCIAÇÃO ILUMINA
004787/201 NACIR ALMEIDA LOPES SILVA
004788/201 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
004789/201 LAUDOMIRO AMANCIO
004790/201 SETOR DE OPERACAO DE ELEVATORIAS E RESERVATORIOS
004791/201 OTAVIO OLIVEIRA DIOGO MARTINS
004792/201 MARCOS RIBEIRO CARDOSO
004793/201 RAFAEL APARECIDO DOS SANTOS SCARABEL
004794/201 MÁRCIO MIGUEL LUÍS FERRO
004795/201 VANESSA CRISTINA DE ALMEIDA LIMA
004796/201 ANA CAROLINA PRADO
004797/201 DEIZE RODRIGUES DA SILVA
004798/201 FRANCISCA DA CONCEIÇÃO FELIX
004799/201 MARIA APARECIDA DOS SANTOS
004800/201 MARCO DAMON PEREIRA SILVA
004801/201 CARMO MOREIRA DA SILVA
004802/201 MAXIMILA C. FERREIRA MERCHES
004803/201 ONEIDA GONCALVES DE LIMA
004804/201 DEBORA REGINA DE G. ROMANO
004805/201 RUTE CRISTINA DE OLIVEIRA BARBONI
004806/201 MARIA AP. RODRIGUES BABONI
004807/201 MARIA ARLETE HELIAS
004808/201 LUIS AMERICO BONIFACIO
004809/201 DALVA SOARES DOS ANJOS MUNHOZ
004810/201 VALTER PEDRO POMPERMAYER
004811/201 ANDREIA FABIANI CASTELANI
004812/201 PIERRE ALIX
004813/201 EVANDRO DE MORAES PORTELA
004814/201 LUCIENE MENDES DE MATOS
004815/201 MARCIA HELENA MARCOLINO
004816/201 ALINE SOARES FERRO
004817/201 WELLINGTON MOREIRA NEVES FIRMINO
004818/201 ADEMILSON SILVA FERREIRA
004819/201 MARLI COMINETTI PRESOTO
004820/201 SEVERINA MARIA DA CONCEICAO
004821/201 SETOR DE OFICINA
006141/201 LEILA DAYANNY FROES BARROS
006142/201 ALBERTO RUGGIERO
006143/201 FABIANA DE ALMEIDA PRADO
006144/201 LINDALVA LUCIANA RAVIRA
006145/201 LEANDRO JOSE DE SOUZA
006146/201 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
006147/201 ASSOCIAÇÃO ILUMINA
006148/201 MURILO JOSÉ GALVANI BUENO
006149/201 NACIR ALMEIDA LOPES SILVA
006150/201 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
006151/201 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
006152/201 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
006153/201 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
006154/201 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
006155/201 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
006156/201 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
006157/201 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
006158/201 LAUDOMIRO AMANCIO
006159/201 SETOR DE OPERACAO DE ELEVATORIAS E RESERVATORIOS
006160/201 OTAVIO OLIVEIRA DIOGO MARTINS
006161/201 MARCOS RIBEIRO CARDOSO
006162/201 RAFAEL APARECIDO DOS SANTOS SCARABEL
006163/201 MÁRCIO MIGUEL LUÍS FERRO
006164/201 VANESSA CRISTINA DE ALMEIDA LIMA
006165/201 ANA CAROLINA PRADO
006166/201 DEIZE RODRIGUES DA SILVA
006167/201 FRANCISCA DA CONCEIÇÃO FELIX
006168/201 MARIA APARECIDA DOS SANTOS
006169/201 MARCO DAMON PEREIRA SILVA
006170/201 CARMO MOREIRA DA SILVA
006171/201 MAXIMILA C. FERREIRA MERCHES
006172/201 ONEIDA GONCALVES DE LIMA
006173/201 DEBORA REGINA DE G. ROMANO
006174/201 RUTE CRISTINA DE OLIVEIRA BARBONI
006175/201 MARIA AP. RODRIGUES BABONI
006176/201 MARIA ARLETE HELIAS
006177/201 LUIS AMERICO BONIFACIO
006178/201 DALVA SOARES DOS ANJOS MUNHOZ
006179/201 VALTER PEDRO POMPERMAYER
006180/201 ANDREIA FABIANI CASTELANI
006181/201 PIERRE ALIX
006182/201 EVANDRO DE MORAES PORTELA
006183/201 LUCIENE MENDES DE MATOS
006184/201 MARCIA HELENA MARCOLINO
006185/201 ALINE SOARES FERRO
006186/201 WELLINGTON MOREIRA NEVES FIRMINO
006187/201 ADEMILSON SILVA FERREIRA
006188/201 MARLI COMINETTI PRESOTO
006189/201 SEVERINA MARIA DA CONCEICAO
006190/201 SETOR DE OFICINA
Despachos
Protocolos Processo Interessado
000054/201 000054/20BENEDITA APARECIDA CARLINI DE SOUZA: “Indeferido”.
000663/201 000516/20FRANCISCO TOMAZINI:
001101/201 001941/20ELITE 2425 RESIDENCIAL EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE

001267/201 000964/20MARGARETE DE CASSIA MUNICELLI CORDEIRO:
001430/201 001061/20LEANDRO LOURENÇO DE CAMARGO: “Indeferido”.
002063/201 002063/20BENEDITO BALDUINO GERTRUDES: “Indeferido”.
002449/201 001788/20JANAINA PIRES DA SILVA: “Indeferido”.
002974/201 002187/20JURANDIR APARECIDO TAMANINI: “Indeferido”.
003134/201 002311/20PAULO FRANCISCO MODESTO: “Indeferido”.
003630/201 002755/20NELSON XAVIER: “Arquivado”.
003843/201 002931/20ISMAEL ORLANDINI: “Indeferido”.
004305/201 003333/20GUSTAVO DOS SANTOS ANTUNES: “Indeferido”.
005668/201 004437/20SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA:
005683/201 004446/20EMDHAP: “Concluído”.
005755/201 004498/20PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA:
005811/201 004536/20SETOR DE TRANSPORTES:
005988/201 004666/20UNIVERSIDADE METODISTA DE PIRACICABA - UNIMEP:
005998/201 004674/20PROJECON PROJETOS E CONSTRUÇÃO CIVIL 
             PIRACICABA LTDA: “Deferido”.
006160/201 004791/20OTAVIO OLIVEIRA DIOGO MARTINS: “Indeferido”.
007634/201 005253/20AGNALDO JOSÉ FUZATO:
007859/201 005406/20ALESSANDRA LEITE DE MOURA: “Indeferido”.

Departamento de Finanças

Em atendimento a lei 4.320, de 17 de Março de 1964, estamos publicando 
o rol de inscrição em Dívida Ativa, conforme solicitado pela Procuradoria 
Jurídica do SEMAE.

Piracicaba, 10 de Outubro de 2019.

Emerson Luiz Chequeto Navarro
Departamento de Finanças

__________

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS - SETOR DE DÍVIDA ATIVA 

ROL DE PUBLICAÇÃO - INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA 

Matrícula Consumidor 
Carnê/Nº. Sequencial Proprietário 
56299 REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S A 
 FEPASA FERROVIA PAULISTA S/A

      

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2019/005555
MODALIDADE: Pregão Presencial 000120/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COM-
BUSTÍVEIS PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA FROTA DO SEMAE.

MARIA ALICE DA SILVA SANTOS, Pregoeira, no uso das atribuições con-
feridas pelo Ato n.º 1058, de 26 de dezembro de 2018, ADJUDICA o Pro-
cedimento Licitatório n.º 2019/005555, Pregão Presencial n.º 00120/2019, 
à empresa conforme segue abaixo:

LOTES EMPRESA VALOR 

1 POS-DADOS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA-EPP R$ 54.360,00

VALOR TOTAL DA COMPRA R$ 54.360,00

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba, 08 de outubro de 2019.

Maria Alice da Silva Santos
Pregoeira

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2019/005555
MODALIDADE: Pregão Presencial 000120/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE LOCAÇÃO DE 01 (UMA) MÁQUINA ENVELOPADORA DE 
DOCUMENTOS, PELO PERÍODO DE 36 (TRINTA E SEIS) MESES

José Rubens Françoso, Presidente do SEMAE, nomeado através da Por-
taria n.° 17.733, de 02 de janeiro de 2017, cujos poderes foram conferidos 
pelo § 4°, do artigo 3°, da Lei Municipal n.° 1.657, de 30 de abril de 1.969, 
baseado na documentação contida nos autos e consoante deliberação da 
Pregoeira MARIA ALICE DA SILVA SANTOS, HOMOLOGA a Licitação em 
epigrafe à empresa conforme abaixo:

LOTES EMPRESA VALOR 

1 POS-DADOS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA-EPP R$ 54.360,00

VALOR TOTAL DA COMPRA R$ 54.360,00

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba, 08 de outubro de 2019.

José Rubens Françoso
Presidente do SEMAE
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PORTARIA n.º 2857

JOSÉ RUBENS FRANÇOSO, abaixo assinado, Presidente do Serviço Mu-
nicipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal n.º 1972, de 07/11/1972, resolve: 
exonerar de oficio o senhor ALEXANDRE CORREA, inscrito no RG sob o 
n.º 25.163.011-0 e no Pis/Pasep sob o nº 124.269.339.94, a partir de 07 de 
outubro de 2019, com fundamento no artigo 43, do mesmo diploma legal, 
do cargo em comissão de CHEFE DO SETOR DE REPAROS GERAIS, 
referência salarial 13 A a 15 E, criado pela Lei Municipal n.º 2727/1985. 

Piracicaba, 07 de outubro de 2019.

Presidente do SEMAE

__________

PORTARIA n.º 2858

JOSÉ RUBENS FRANÇOSO, abaixo assinado, Presidente do Serviço Mu-
nicipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal n.º 1972, de 07/11/1972, resolve: 
exonerar de oficio o senhor MARCELO RODRIGUES, inscrito no RG sob o 
n.º 23.999.079-1 e no Pis/Pasep sob o nº 124.90790.00.7, a partir de 07 de 
outubro de 2019, com fundamento no artigo 43, do mesmo diploma legal, 
do cargo em comissão de ENCARREGADO DE EQUIPE, referência salarial 
11 A a 13 E, criado pela Lei Municipal n.º 2727/1985. 

Piracicaba, 07 de outubro de 2019.

Presidente do SEMAE

__________

PORTARIA n.º 2859

JOSÉ RUBENS FRANÇOSO, abaixo assinado, Presidente do Serviço Municipal 
de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Municipal n.º 1972, de 07/11/1972, resolve nomear o 
senhor ALEXANDRE CORREA, inscrito no RG sob o n.º 25.163.011-0 e no 
Pis/Pasep sob o nº 124.269.339.94, a partir de 07 de outubro de 2019, com 
fundamento no inciso II, do artigo 13, do mesmo diploma legal, para exercer o 
cargo em comissão de CHEFE DA DIVISÃO REGIONAL CENTRO, referência 
salarial 14 A a 16 E criado pela Lei Municipal n.º 7063/2011. 

Piracicaba, 07 de outubro de 2019.

Presidente do SEMAE

__________

PORTARIA n.º 2860

JOSÉ RUBENS FRANÇOSO, abaixo assinado, Presidente do Serviço 
Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Municipal n.º 1972, de 07/11/1972, 
resolve nomear o senhor MARCELO RODRIGUES, inscrito no RG sob o 
n.º 23.999.079-1 e no Pis/Pasep sob o nº 124.90790.00.7, a partir de 07 
de outubro de 2019, com fundamento no inciso II, do artigo 13, do mesmo 
diploma legal, para exercer o cargo em comissão de CHEFE DO SETOR 
DE LIGAÇÃO E MANUTENÇÃO II, criado pela Lei Municipal n.º 7063/2011, 
referência salarial 13 A a 15 E. 

Piracicaba, 07 de outubro de 2019.

Presidente do SEMAE

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2019/004731
MODALIDADE: Pregão Presencial  000121/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO.

MILTON LUIS PIGOZZO, Pregoeiro, no uso das atribuições conferidas 
pelo Ato n.º 1058, de 26 de dezembro de 2018, ADJUDICA o Procedimento 
Licitatório n.º  2019/004731,  Pregão Presencial n.º  000121/2019, à(s) 
empresa(s) conforme segue abaixo:

LOTES EMPRESA VALOR

1 LIO SERUM PRODUTOS LABORATORIAIS E 
HOSPITALARES LTDA. - EPP R$ 37.600,00

2 LIO SERUM PRODUTOS LABORATORIAIS E 
HOSPITALARES LTDA. - EPP R$ 13.150,00

3 SOLAB LABORATÓRIO IND. E COM. EIRELI 
- EPP R$ 3.990,00

4 SATELIT PRODUTOS PARA LABORATORIOS 
LTDA. - ME R$ 12.836,00

5 RC SCIENTIFIC COMÉRCIO DE INSTRUMEN-
TOS ANALÍTICOS EIRELI - EPP R$ 10.000,00

VALOR TOTAL DA COMPRA R$ 77.576,00

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba, 09 de outubro 2019.

Milton Luís Pigozzo
Pregoeiro

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2019/004731
MODALIDADE: Pregão Presencial  000121/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO.

José Rubens Françoso, Presidente do SEMAE, nomeado através da Portaria n.º 
17.733, de 02 de janeiro de 2017, cujos poderes foram conferidos pelo § 4º do artigo 
3º da Lei Municipal n.º 1.657 de 30 de abril de 1.969, baseado na documentação 
contida nos autos e consoante deliberação do Pregoeiro MILTON LUIS PIGOZZO, 
HOMOLOGA o Procedimento Licitatório n.º  2019/004731,  Pregão Presencial n.º  
000121/2019, à(s) empresa(s) conforme segue abaixo:

LOTES EMPRESA VALOR

1 LIO SERUM PRODUTOS LABORATORIAIS E 
HOSPITALARES LTDA. - EPP R$ 37.600,00

2 LIO SERUM PRODUTOS LABORATORIAIS E 
HOSPITALARES LTDA. - EPP R$ 13.150,00

3 SOLAB LABORATÓRIO IND. E COM. EIRELI 
- EPP R$ 3.990,00

4 SATELIT PRODUTOS PARA LABORATORIOS 
LTDA. - ME R$ 12.836,00

5 RC SCIENTIFIC COMÉRCIO DE INSTRUMEN-
TOS ANALÍTICOS EIRELI - EPP R$ 10.000,00

VALOR TOTAL DA COMPRA R$ 77.576,00

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba, 09 de outubro 2019.

José Rubens Françoso
Presidente do SEMAE

EMDHAP
Processo Administrativo 032/19

Dispensa de Licitação
  
Interessado: EMDHAP- Empresa Municipal de Desenvolvimento Habita-
cional de Piracicaba

Objeto: Contratação de profissional  para ministrar curso de barbearia no 
empreendimento Vida Nova I, II,III e IV

Contratado: Barber Shop Samuka 
Valor Total: 12.000,00
Prazo : 04 meses 
Amparo legal: artigo 29,II, Lei 13303/16

Piracicaba, 09 de outubro de 2019.

João Manoel dos Santos
Diretor Presidente

Processo Administrativo 031/19
Dispensa de Licitação

  
Interessado: EMDHAP- Empresa Municipal de Desenvolvimento Habita-
cional de Piracicaba

Objeto: Contratação de profissional  para ministrar curso de cuidador de 
idoso no empreendimento Vida Nova I, II,III e IV

Contratado: Euro Piracicaba Cursos Livres Ltda 
Valor Total: 12.960,00
Prazo : 04 meses 
Amparo legal: artigo 29,II, Lei 13303/16

Piracicaba, 09 de outubro de 2019.

João Manoel dos Santos
Diretor Presidente

 Processo Administrativo 030/19
Dispensa de Licitação

  
Interessado: EMDHAP- Empresa Municipal de Desenvolvimento Habita-
cional de Piracicaba

Objeto: Contratação de profissional  para ministrar curso de culinária no 
empreendimento Vida Nova I, II,III e IV

Contratado: Empresa  Smart Business Asses., Consultoria, Cursos, Palestras 
, Oficinas & Treinamentos 
Valor Total: 18.000,00
Prazo : 02 meses 
Amparo legal: artigo 29,II, Lei 13303/16

Piracicaba, 09 de outubro de 2019.

João Manoel dos Santos
Diretor Presidente

RETIFICAÇÃO
Processo Administrativo 029/19

Dispensa de Licitação
  
Interessado: EMDHAP- Empresa Municipal de Desenvolvimento Habita-
cional de Piracicaba

Objeto: Contratação de empresa para ministrar oficinas de educação am-
biental no empreendimento Piracicaba I e III

Contratado: Empresa  Smart Business Asses., Consultoria, Cursos, Palestras 
, Oficinas & Treinamentos

Onde se lê:  
Valor Total: R$ 2.690,00 

Leia-se: 
Valor R$ 2.690,00  para cada empreendimento (Piracicaba I e  Piracicaba III)
Valor Total: R$ 5.380,00 

Piracicaba, 11 de outubro de 2019.

João Manoel dos Santos
Diretor Presidente

LICENÇAS
Requerimento da Renovação da Licença de Operação.

TELAS PIRACICABA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

Torna público que requereu junto a SEDEMA - Secretaria Municipal de De-
fesa do Meio Ambiente de Piracicaba a Renovação da Licença de Operação 
para atividade de fabricação de esquadrias de metal,  localizado à Avenida 
Nove de Julho, n° 546, bairro Jaraguá, Piracicaba/SP.

EXTRAVIOS
COMUNICADO DE EXTRAVIO: 

O Autônomo JOSÉ SEVERO DA SILVA FILHO, situado em Piracicaba/SP, 
à Estrada Chico Mendes, n° 161, bairro Sertãozinho, portador do RG nº 
5.275.905 e do CPF nº 425.499.148-72, empresário, Inscrição Municipal 
(CPD) n° 609629, comunica o extravio de Formulário de Notas Fiscais de 
Prestação de Serviços, do n° 1 ao n° 50, em branco.
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